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A CODECA – Companhia de Desenvolvimento de Caxias do Sul – faz saber que realizará Processo Seletivo para 
Preenchimento das seguintes vagas existentes e que porventura abrirem durante o prazo de validade para os empregos de: 
Advogado, Auxiliar de Mecânico, Capinador II, Eletricista, Eletricista de Veículos, Mecânico de Caminhão, Médico 
do Trabalho, Operador de Máquinas I, Operador de Máquinas II, Operador de Máquinas III, Pedreiro, Servente 
para Construção Civil e Topógrafo. 

 

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1. O Processo Seletivo será regido por este edital, seus anexos, editais complementares e eventuais retificações.  

1.1. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação.   

1.2. A relação de empregos, vagas, requisitos, carga horária, salário, tipos de prova e atribuições, objetos do Processo 
Seletivo, constam no item 2 deste Edital. 

1.3. O candidato concorrerá às vagas para os empregos n o qual se inscrever, conforme item 2 deste edital. 

1.4. A contratação dos candidatos habilitados obedecerá à ordem de classificação, devendo ser iniciada pela lista de 
pontuação geral, seguida da lista de candidatos com deficiência, observando-se, a partir de então, sucessiva alternância 
entre elas, obedecendo a proporcionalidade até o exaurimento das vagas reservadas. Em caso de surgimento de novas vagas 
no decorrer do prazo de validade do Processo Seletivo, aplicar-se-á a mesma regra e proporcionalidade prevista no item 3 
deste edital. 

1.5. Os candidatos aprovados serão contratados mediante as disposições da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

II - DO EMPREGO, DAS VAGAS, DOS REQUISITOS, DA CARGA HORÁRIA, DO 
SALÁRIO, DOS TIPOS DE PROVAS E DAS ATRIBUIÇÕES  
2.  QUADRO 
 

Número Vagas Carga Salário Mensal (R$) Tipos 

de Para Horária Pós -   de  Emprego 

Vagas Deficientes 

Escolaridade/ Requisitos Mínimos 

Semanal 
Inicial 

Experiência Prova 

ADVOGADO * CR - 

Ensino Superior Completo (3º grau 
Completo) com formação em Direito e 
registro na Ordem dos Advogados do 
Brasil - OAB. 

44 horas R$ 2.200,00 R$ 2.500,00 Objetiva 

Atribuições – Descrição Sumária: Orientar a empresa na solução de problemas dentro de sua área de atuação, permitindo que a administração 
tenha condições de tomar decisões sem esbarrar em impedimentos legais ou infringir leis. 

  

AUXILIAR DE 
MECÂNICO 

CR - 
Fundamental Incompleto (3ª série 
Completa) e Conhecimento em mecânica 
veicular pesada. 

44 horas R$ 1.072,92  R$ 1.233,86  Objetiva 

Atribuições – Descrição Sumária: Auxiliar os mecânicos nos serviços de manutenção mecânica pesada, sistemas e partes de veículos 
automotores. Auxiliar nos serviços de solda. Trocas e lavagem de peças. 

  

Objetiva 
CAPINADOR II 05 01 

Fundamental Incompleto (3ª série 
Completa). 

36 horas R$ 906,85  R$ 1.035,24  
T. Físico 

Atribuições – Descrição Sumária: Efetuar capina nos locais estabelecidos, utilizando roçadeiras, pás, enxada, vassoura e demais equipamentos 
similares obedecendo às normas de segurança. Executar tarefas nas dependências da CODECA. 

  

Objetiva 
ELETRICISTA 01 - 

Fundamental Incompleto (3ª série 
Completa). 

44 horas R$ 1.320,00  R$ 1.516,20  
Prática 

Atribuições – Descrição Sumária: Executar serviços de instalação e reparos de circuitos, aparelhos elétricos, prédios e salas. 
  

Objetiva ELETRICISTA DE 
VEÍCULOS 

CR  - 
Fundamental Completo (1º Grau 
completo) 

44 horas R$ 1.410,00  R$ 1.624,50  
Prática 

Atribuições – Descrição Sumária: Executar serviços de instalação e reparos em equipamentos elétricos de veículos, máquinas e equipamentos 
em geral. 
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Objetiva MECÂNICO DE 
CAMINHÕES 

CR - 

Fundamental Completo (1º Grau 
Completo) e conhecimentos em mecânica 
de caminhões, mecânica diesel eletrônica e 
convencional e seu funcionamento. 

44 horas R$ 1.600,00  R$ 1.841,10  

Prática 
Atribuições – Descrição Sumária: Executar serviços de manutenção mecânica, sistemas e partes de veículos automotores (caminhões); 
Substituir peças, reparar e testar o desempenho de componentes de sistemas de veículos, visando o seu perfeito funcionamento e prolongamento 
de sua vida útil. Trabalhar em conformidade com as normas e procedimentos técnicos, de qualidade, de segurança e de prevenção do meio 
ambiente.  

  

MÉDICO DO 
TRABALHO 

01 - 

Superior Completo em Medicina, com 
especialização em Medicina do Trabalho 
em nível de pós-graduação ou portador de 
Certificado de Residência Médica em área 
de concentração em saúde do trabalhador 
ou equivalente, reconhecida pela 
Comissão Nacional de Residência Médica 
do Ministério da Educação, ambos 
ministrados por Universidade ou 
Faculdade que mantenha curso de 
graduação em Medicina e registro no 
CRM. 

15 horas R$ 3.300,00  R$ 3.574,00  Objetiva 

Atribuições – Descrição Sumária: Executar as atividades descritas na Norma Regulamentadora (NR) 7 da Consolidação da Legislação 
Trabalhista – CLT; atendimento de pacientes em nível ambulatorial e emergencial. 

  

Objetiva 
OPERADOR DE 
MÁQUINAS I 

01 - 

Fundamental Incompleto (3ª série 
Completa). Possuir CNH categoria “C” no 
mínimo. Conhecimento em funcionamento 
de máquinas rodoviárias pesadas 
(Motoniveladora e Trator de Esteira). 

44 horas R$ 1.600,00  R$ 1.841,10  

Prática 

Atribuições – Descrição Sumária: Operar a Motoniveladora, ou Trator de Esteira, nos serviços de terraplanagem, remoção de entulhos, 
regularização do leito e sub-leito para confecção da pavimentação, executar serviço de nivelamento de pistas, manutenção de estradas e caminho 
de serviço,  obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, ao itinerário e aos programas estabelecidos pelas áreas. 

  

Objetiva 
OPERADOR DE 
MÁQUINAS II 

02 - 

Fundamental Incompleto (3ª série 
Completa). Possuir CNH) categoria “C” 
no mínimo. Conhecimento em 
funcionamento de máquinas rodoviárias 
pesadas (Retroescavadeira e Escavadeira 
Hidráulica). 

44 horas R$ 1.410,00  R$ 1.624,50  

Prática 

Atribuições – Descrição Sumária: Operar a Retroescavadeira ou a Escavadeira Hidráulica nos serviços de escavação em solo, remoção de 
entulhos, terraplanagem, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, ao itinerário e aos programas estabelecidos pelas áreas. 

  

Objetiva 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS III 

02 - 

Fundamental Incompleto (3ª série 
Completa). Possuir CNH categoria “C” no 
mínimo. Conhecimento em funcionamento 
de máquinas rodoviárias (Pá Carregadeira, 
Mini-Carregadeira, Vibroacabadora de 
Asfalto e Trator Agrícola). 

44 horas R$ 1.318,00  R$ 1.516,20  

Prática 

Atribuições – Descrição Sumária: Operar a Pá Carregadeira, ou Mini-carregadeira, ou, Vibroacabadora de Asfalto, ou Trator Agrícola nos 
serviços de remoção de entulhos e carregamento de materiais, nos serviços de pavimentação asfáltica, no espalhamento da mistura betuminosa, 
obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, ao itinerário e aos programas estabelecidos pelas áreas. 
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Objetiva 
PEDREIRO CR - 

Fundamental Incompleto (3ª série 
Completa). 

44 horas R$ 1.108,80  R$ 1.445,40  
Prática 

Atribuições – Descrição Sumária: Executar trabalhos de construção em alvenaria, concretos e outros materiais, seguindo especificações 
técnicas ou outras instruções. 

  

Objetiva 
SERVENTE PARA 
CONSTRUÇÃO 

CIVIL 
10 1 

Fundamental Incompleto (3ª série 
Completa). 

44 horas R$ 880,00  R$ 990,00  

T. Físico 
Atribuições – Descrição Sumária: Auxiliar na execução de trabalhos de construção ou reforma em alvenaria, concreto, asfalto e outros 
materiais. 

  

Objetiva 
TOPÓGRAFO 01 - 

Médio Completo (2º Grau Completo) e 
Registro no CREA para o exercício da 
atividade de Topógrafo. 

44 horas R$ 1.800,00  R$ 2.100,00  
Prática 

Atribuições – Descrição Sumária: Realizar levantamentos topográficos. 
  

* = Regime de Dedicação Exclusiva 
CR = Cadastro de Reserva 
 
2.1. Benefícios oferecidos pela empresa:  
a)  Assistência Odontológica básica. 

b)  Assistência Psicológica básica. 

c)  Assistência Social básica. 

d)  Plano de Saúde para os empregados com taxa de participação sobre o valor do plano. 

e)  Vale Alimentação no valor de R$ 419,38 com taxa de participação sobre o valor do vale. 

2.2. O cadastro de reserva, no interesse exclusivo da administração, será aproveitado à medida que surgirem vagas, no 
limite do prazo de validade do Processo Seletivo. 

2.3. São requisitos para inscrição: 

a)  Ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas dos decretos nº 70.391/72 e 70.436/72 e da Constituição Federal, 
§ 1º do Art. 12; 

b)  Ter idade mínima de 18 anos na data da admissão;  

c)  Habilitação para o emprego. 

2.4.  Inscrições: período, horário e local. 
2.4.1. As inscrições serão realizadas pela internet no site www.objetivas.com.br, a partir das 9h do dia 14 de novembro de 
2013 até às 23h59min, do dia 08 de dezembro de 2013 e, opcionalmente, no Colégio Estadual Henrique Emílio Meyer, 
localizado na Rua Vereador Mario Pezzi, 1128 – Bairro Exposição - Caxias do Sul - RS no horário das 8h às 
11h30min, das 14h às 17h30min e das 19h às 21h30min de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, onde serão 
disponibilizados computadores e pessoal treinado para a realização das inscrições dos candidatos que assim o desejarem. 

 

III - DAS VAGAS PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
3.  Aos candidatos portadores de deficiência serão destinadas 10% (dez por cento) das vagas do emprego ao qual se 
candidatou e desde que as atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores. O mesmo critério 
será adotado para o cadastro de reserva. 

3.1. Para os portadores de deficiência interessados em concorrer às vagas reservadas, serão adotados os critérios contidos 
na Lei Estadual n.º 10.228/1994, na Lei n.º 7.853/1989 e no Decreto Federal n.º 3.298/1999. 

3.2. O candidato portador de deficiência participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere a conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas (prova objetiva, prova prática e 
teste de esforço físico, quando couber).  

3.3. A inscrição do portador de deficiência será feita no mesmo formulário dos demais candidatos. 

3.4. O candidato que se declarar deficiente no ato da inscrição e não entregar a documentação conforme solicitado será 
desconsiderado como tal e não poderá, posteriormente, alegar essa condição para reivindicar qualquer garantia legal no 
Processo Seletivo. 
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3.5. Na hipótese do não aproveitamento das vagas destinadas aos portadores de deficiência, por reprovação ou por não 
atender aos requisitos estabelecidos neste Edital, essas vagas serão utilizadas pelos demais candidatos, respeitada 
rigorosamente a ordem da classificação final dos candidatos aprovados. 

3.6. Além das 3h destinadas a realização das provas objetivas, excepcionalmente, poderá ser concedido ao portador de 
deficiência até 20% do tempo fica adicional para realização das mesmas, desde que solicitado no ato da inscrição, 
observando o Artigo 40, § 2° do Decreto-lei 3.298/99. 

3.7. O candidato portador de deficiência, para ter direito às garantias asseguradas pela Legislação vigente, inclusive a 
disposta no item 3.6, deverá preencher, no momento de inscrição via internet, declaração de que é portador de deficiência 
nos termos do Decreto Federal n.º 3.298/99, com respectivo código de Classificação Internacional de Doenças - CID e o 
tipo de sua deficiência, indicando claramente quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.). 

3.7.1. O candidato deverá entregar, até o 1º dia útil após o encerramento das inscrições, no endereço da CODECA - 
RSC 453 (Rota do Sol), nº 31.382, Bairro Centenário, em Caxias do Sul-RS - no horário das 8h às 11h30min e das 
13h30min às 17h45min, os seguintes documentos:  

a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a 
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.  
b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2)  a necessidade de 
condição especial, prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo IV deste 
Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados para verificação das 
possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade; 
c) parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo 
adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 853, de 24 de outubro 
de 1989 e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a sua solicitação. 

3.7.2. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será 
considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual 
for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição. 

3.7.3. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

3.7.4. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional serão atendidas 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  

3.8. Os candidatos classificados que se declararam, no ato da inscrição, como portadores de deficiência, submeter-se-ão à 
avaliação da equipe multiprofissional, no momento da admissão, para verificação da compatibilidade entre sua 
deficiência e o exercício das atribuições específicas do emprego pretendido, por ocasião da convocação para a apresentação 
dos documentos, conforme disposto no enunciado XI - dos requisitos básicos para a contratação. 

3.8.1. O candidato que na avaliação da equipe multiprofissional ficar constatado que a deficiência não impede o normal 
desempenho de todas as atividades do emprego, terá direito a vaga reservada. 

3.8.2. O candidato que na avaliação da equipe multiprofissional ficar constatado que a não possui deficiência, não terá 
direito a vaga reservada e permanecerá na lista geral de candidatos.    

3.8.3. O candidato que na avaliação da equipe multiprofissional ficar constatado que a deficiência impede o normal 
desempenho de todas as atividades do emprego para o qual foi aprovado, ou seja, havendo incompatibilidade da 
deficiência com as atribuições do emprego, o candidato será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.  

3.8.4. O candidato que não comparecer a avaliação com a equipe multiprofissional nas datas e horários estabelecidos, será 
automaticamente eliminado da listagem de candidatos portadores de deficiência, permanecendo na lista geral de 
candidatos.  

3.9. A equipe multiprofissional será nomeada pela CODECA e composta por 01 (um) médico, 01 (um) assistente social, 
01 (um) psicólogo e 03 (três) profissionais integrantes do emprego almejado pelo candidato. Caso não haja no quadro 
funcional, serão substituídos por profissionais em funções de natureza assemelhada definida pelo setor de Cargos e 
Salários. Em não havendo, serão convocados 3 membros da CIPA o presidente, um representante dos empregados e um do 
empregador. 

3.10. Após a admissão do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria ou 
de adaptação em outro emprego, salvo as hipóteses excepcionais de agravamento imprevisível da deficiência que 
impossibilitem a permanência do empregado em atividade. 

3.11. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com 
estrita observância da ordem classificatória. 
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IV - DO PRAZO, DO LOCAL, DOS REQUISITOS, DOS DOCUMENTOS E DOS 
PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 
4. As inscrições deverão ser realizadas conforme disposto no item 2.4. 

4.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e em seus anexos, em relação às quais não se poderá alegar desconhecimento.  

4.2.  O candidato NÃO poderá se inscrever para mais de um emprego, pois as provas serão realizadas em um único 
turno. 

4.2.1. Caso o candidato efetue mais de uma inscrição, deverá optar por apenas uma, não havendo a devolução dos 
valores pagos. 

4.3. Todas as informações constantes no documento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato.   

4.4. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão, bem como pelas informações prestadas na ficha de 
inscrição.  

4.5. O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para fazer as provas, pessoa com deficiência ou não, 
deverá solicitar eletronicamente, no momento da inscrição, as condições especiais necessárias, conforme modelo disposto 
na tela de inscrição. 

4.6. A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

4.7. Os candidatos poderão ser submetidos a exame perante junta médica, composta de pelo menos dois médicos, da 
instituição contratada para comprovar a necessidade da condição especial solicitada. 

4.8. Para a candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, será disponibilizada sala 
reservada para acomodar o acompanhante e a criança. 

4.8.1. A candidata que não levar acompanhante, conforme previsto no item 4.8, não realizará a prova. 

4.9. Para a efetivação da inscrição na internet, o candidato deverá: 

a) realizar o cadastro na Internet, gerando a ficha de inscrição (boleto bancário) para o emprego ao qual concorre;  

b) pagar o boleto gerado com o cadastro, até a data de vencimento prevista no mesmo, nas agências da rede bancária 
credenciada ou via internet. 

4.10. O candidato fará as provas na cidade de Caxias do Sul – RS.  

4.11. Após a confirmação de pagamento da inscrição, o candidato não poderá mais alterar o emprego para o qual se 
inscreveu. 

4.12. Os valores das inscrições serão:  
 

ESCOLARIDADE EMPREGO VALOR 
Advogado 

Superior Completo 
Médico do Trabalho 

R$ 80,00  

Médio Completo Topógrafo R$ 40,00  
Eletricista de Veículos 

Fundamental Completo 
Mecânico de Caminhões 

R$ 30,00  

Auxíliar de Mecânico 
Capinador II 
Eletricista 

Operador de Máquinas I 
Operador de Máquinas II 
Operador de Máquinas III 

Pedreiro 

Fundamental Incompleto 

Servente Para Construção Civil 

R$ 30,00  

 

 

4.13. Não será aceito comprovante de depósito ou qualquer outra forma de pagamento que não esteja estabelecida neste 
Edital. 

4.14. Não será devolvida, em hipótese alguma, a importância recolhida pelo candidato referente à taxa de inscrição. 

4.15. O deferimento da inscrição está vinculado à comprovação do pagamento do boleto bancário pela instituição bancária 
credora.  

4.16. Não serão aceitos pedidos de isenção total ou parcial do pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o 
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motivo alegado. 

4.17. Não será aceita inscrição por fax, via postal, condicional ou fora do período estabelecido.  

4.17.1. A Objetiva Concursos, organizadora do Processo Seletivo, não se responsabiliza por solicitação de inscrição via 
internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

4.17.2. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a quaisquer dos requisitos aqui 
fixados.  

4.17.3. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo ser excluído 
do Processo Seletivo aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, 
ainda que o fato seja constatado posteriormente.  

4.17.4. A falsidade de informações e/ou de documentos fornecidos, verificada em qualquer tempo, resultará na anulação 
de todos os atos decorrentes da inscrição. 

4.18. O prazo final para pagamento das inscrições será até o primeiro dia útil subsequente ao seu encerramento. 

4.19. Após o pagamento da inscrição não será aceito pedido de alteração dos dados indicados na ficha de inscrição.  

4.20. A homologação das inscrições não abrange aqueles itens que devem ser comprovados somente por ocasião da 
admissão, tais como escolaridade e outros previstos no enunciado XI deste Edital “DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA 
A CONTRATAÇÃO”. 

 

V – DA DIVULGAÇÃO 
5.  A divulgação oficial de todas as etapas referentes a esta Prova de Seleção se dará na forma de Editais, Extratos de 
Editais ou Avisos, através dos seguintes meios e locais: 

a)  publicação no jornal “Pioneiro”; 

b)  divulgação eletrônica pelo site www.objetivas.com.br 

c)  divulgação no mural da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO SUL - CODECA, na RSC 453, 
n.º 31.382, Bairro Centenário, Caxias do Sul - RS. 

5.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar todas as publicações referentes a este Processo 
Seletivo. 

 

VI – DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
6.  A Prova de Seleção consistirá em provas objetivas, provas práticas e testes de esforço físico, de acordo com 
especificidade do emprego, conforme estabelecido no item 2. As provas objetivas, provas práticas e teste de esforço físico 
são de caráter classificatório e eliminatório. 

 

6.1. DA PROVA OBJETIVA 
6.1.1. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será composta de áreas de conhecimento, conforme 
estabelecido no quadro de provas.  

6.1.2. As questões da prova objetiva serão elaboradas pelo sistema de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas (A, B, 
C e D) com uma única resposta correta. 

6.1.3. Os conteúdos das provas constam do Anexo I deste Edital.  

6.1.4. À prova objetiva será atribuído valor máximo de 100 (cem) pontos. 

6.1.5. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada questão da mesma. A 
NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 

6.1.6. Será eliminado o candidato que não alcançar o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total da prova 
objetiva. 

6.1.7. A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes à 
prova.  

6.1.8. As provas objetivas serão realizadas em Caxias do Sul, em um único turno. 

6.1.9. Os candidatos serão notificados no caderno de provas sobre: 

a)  a data de divulgação e disponibilidade do gabarito das provas objetivas e; 
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b)  a data de abertura do prazo recursal sobre o gabarito e as datas para interpor recursos. 

 

6.2. QUADRO DE PROVAS OBJETIVAS 
                

  Quadro 1 - ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO   

  Emprego 
Tipo de prova / 

área de 
conhecimento 

Nº questões Peso N° pontos 
Aprovação: 
pontuação 
mínima 

  

  Capinador II   
  Operador de Máquinas I   
  Operador de Máquinas II 

Língua Portuguesa 20 2,5 50 - 
  

  Operador de Máquinas III   
  Pedreiro   
  Servente Para Construção Civil 

Matemática 20 2,5 50 - 
  

   Total 40   100 50   
          

  Quadro 2 - ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO COM CONHECIMENTO ESPECÍFICO   

  Emprego 
Tipo de prova / 

área de 
conhecimento 

Nº questões Peso N° pontos 
Aprovação: 
pontuação 
mínima 

  

  Língua Portuguesa 10 2,5 25 -   
  

Auxiliar de Mecânico 
Matemática 10 2,5 25 -   

  Eletricista 
Conhecimentos 
Específicos 

20 2,5 50 -   

    Total 40   100 50   
          

  Quadro 3 - ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO COM CONHECIMENTO ESPECÍFICO   

  Emprego 
Tipo de prova / 

área de 
conhecimento 

Nº questões Peso N° pontos 
Aprovação: 
pontuação 
mínima 

  

  Língua Portuguesa 10 2,5 25 -   
  

Eletricista de Veículos 
Matemática 10 2,5 25 -   

  Mecânico de Caminhões  
Conhecimentos 
Específicos 

20 2,5 50 -   

    Total 40   100 50   
          

  Quadro 4 - ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CONHECIMENTO ESPECÍFICO   

  Emprego 
Tipo de prova / 

área de 
conhecimento 

Nº questões Peso N° pontos 
Aprovação: 
pontuação 
mínima 

  

  Língua Portuguesa 10 2,0 20 -   
  Matemática 10 2,0 20 -   

  
Topógrafo 

Conhecimentos 
Específicos 

20 3,0 60 -   

    Total 40   100 50   
          

  Quadro 5 - ENSINO SUPERIOR COMPLETO COM CONHECIMENTO ESPECÍFICO   

  Emprego 
Tipo de prova / 

área de 
conhecimento 

Nº questões Peso N° pontos 
Aprovação: 
pontuação 
mínima 

  

  Língua Portuguesa 10 2,0 20 -   
  Matemática 10 1,0 10 -   

  

 
Advogado 

 Conhecimentos 
Específicos 

20 3,5 70 -   

    Total 40   100 50   
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  Quadro 6 - ENSINO SUPERIOR COMPLETO COM CONHECIMENTO ESPECÍFICO   

  Emprego 
Tipo de prova / 

área de 
conhecimento 

Nº questões Peso N° pontos 
Aprovação: 
pontuação 
mínima 

  

  Língua Portuguesa 10 1,0 10 -   
  Matemática 10 1,0 10 -   

  

 
Médico do Trabalho Conhecimentos 

Específicos 
20 4,0 80 -   

    Total 40   100 50   
                

  

6.3.  DO LOCAL E DA REALIZAÇÃO DA PROVA  
6.3.1.1. As provas objetivas serão realizadas em Caxias do Sul, no dia 12 de janeiro de 2013.  

6.3.1.2. Essa data poderá ser alterada.  

6.3.2. O local e horário de realização das provas objetivas será divulgado oportunamente no site www.objetivas.com.br, 
quando da homologação das inscrições em 18/12/2013. Só será permitida a realização da prova na data, no local e no 
horário constante na listagem de convocação.  

6.3.3. As provas terão a duração máxima de 03 (três) horas, incluso o tempo para a realização da prova objetiva e o 
preenchimento do cartão-resposta.  

6.3.4. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em razão do 
afastamento do candidato da sala de provas, ressalvado o previsto no item 3.6. 

6.3.5. O candidato deverá comparecer ao local determinado no mínimo trinta minutos antes da hora marcada, munido 
de documento original de identificação com foto, caneta esferográfica preta ou azul e comprovante de inscrição. Tal 
comprovante poderá ser exigido, a critério da organizadora da prova, para dirimir eventuais dúvidas quanto a inscrição. 

6.3.5.1. Caso o candidato não esteja na lista de candidatos homologados, e não apresentar o documento de inscrição com a 
comprovação de pagamento da mesma, não será permitido que ingresse em sala para realizar a Prova Escrita Objetiva. 

6.3.6. Só será permitida a realização das provas ao candidato que apresentar ao fiscal de sala o original de um dos 
seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Certificado Militar ou Carteira Nacional de Habilitação ou 
Passaporte, dentro do prazo de validade.  

6.3.7. Somente será permitido o ingresso na sala de prova para o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados no item anterior, desde que o documento permita, com clareza, a sua identificação.  

6.3.8. Como nenhum documento ficará retido, não serão aceitos protocolos, cópias dos documentos citados, ainda que 
autenticadas, ou quaisquer outros documentos diferentes dos anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de ordem 
pública ou privada.  

6.3.8.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar uma cópia do documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital. 

6.3.9. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido no Edital de 
Convocação, não sendo admitido candidato retardatário, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões. 

6.3.10. Não haverá segunda chamada para realização das provas sob nenhuma hipótese. 

6.3.11. Não será permitido ao candidato realizar a prova portando armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, 
qualquer tipo de relógio, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, ponto eletrônico), boné e 
chaves. 

6.3.11.1.  Caso o candidato leve arma deverá depositá-la na Coordenação. Os demais pertences, inclusive aparelhos 
eletrônicos (desligados) deverão ser depositados em sacos plásticos fornecidos pelo fiscal, e acondicionados abaixo da 
cadeira sob sua guarda e responsabilidade.  

6.3.11.2.  As Empresas Objetiva Concursos e CODECA não se responsabilizarão por perdas ou extravios de objetos e/ou 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 

6.3.12. O descumprimento do descrito no subitem 6.3.11. deste edital implicará na eliminação do candidato, constituindo 
tentativa de fraude. 
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6.3.13. Será, ainda, excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

a)  fizer uso de consulta bibliográfica de qualquer espécie; 

b)  utilizar máquina calculadora ou outro equipamento eletrônico de qualquer tipo; 

c)  ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

d)  for surpreendido em comunicação com outros candidatos; 

e)  fizer uso do celular, ou mantiver o mesmo ligado enquanto permanecer no local de prova; 

f)  utilizar meios ilícitos para a execução da prova; 

g)  não acatar as determinações do edital do Processo Seletivo;  

h)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

i) desacatar o (s) fiscal (is) e/ou membro (s) da equipe de coordenação. 

6.3.14. Após a assinatura da folha de frequência até a entrega do cartão-resposta, o candidato não poderá ausentar-se da 
sala de provas sem o acompanhamento de um fiscal.  

6.3.15. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para o Cartão de Respostas, que será o único 
documento válido para a correção.  

6.3.16. Para que a questão seja considerada correta, apenas uma alternativa deverá estar assinalada no cartão-resposta.  

6.3.17. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a)  não apresentar nenhuma alternativa assinalada; 

b)  apresentar alternativa (s) rasurada (s); 

c)  tiver mais de uma alternativa assinalada; 

d)  apresentar alternativa marcada a lápis, ainda que legível; 

e)  estiver assinalada diferente do proposto no cartão-resposta. 

6.3.18. Somente terão validade as alternativas lançadas no cartão-resposta. Em nenhuma hipótese, será considerado para 
correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 

6.3.19. É de exclusiva responsabilidade do candidato assinar e preencher devidamente o cartão-resposta, bem como 
conferir os dados nele constantes.  

6.3.20. O candidato deverá ater-se às instruções contidas no cartão-resposta, no edital e no caderno de questões. 

6.3.21. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS o único 
documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. Ele não poderá ser 
substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único responsável pela entrega do mesmo devidamente 
preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame. 
Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação de provas. 

6.3.21.1.  O processo de correção eletrônica dos cartões de respostas é aberto aos candidatos interessados, que poderão 
acompanhar o ato público a ser realizado em data, local e horário  a ser informado por Edital.  

6.3.22. O cartão-resposta não será substituído, ressalvado se contiver erro de impressão.  

6.3.23. Eventuais erros no caderno de provas ou cartão-resposta referentes a nome, documento de identidade ou data de 
nascimento deverão ser comunicados apenas no dia de realização das provas, na sala de prova, junto ao fiscal que fará o 
registro em ata. 

6.3.23.1. O candidato que não solicitar a correção nos termos deste item deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão.  

6.3.24. Ao concluir a prova objetiva, o candidato deverá entregar ao fiscal de sala o cartão-resposta.   

6.3.25. O candidato somente poderá se retirar do local de realização das provas 1 hora após o início da mesma. 

6.3.26. O candidato somente poderá levar o caderno de provas após 1 hora e 30 minutos do início da mesma. 

6.3.27. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos após o fechamento do envelope contendo os 
cartões-resposta e folha de relação dos candidatos presentes e ausentes e assinatura da ata de sala atestando que o envelope 
foi devidamente lacrado. 

6.3.27.1.  A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas (objetiva, prática ou teste de 
esforço físico) poderá fazê-lo em sala reservada.  

6.3.27.2.  Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
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6.3.27.3.  A criança deverá estar acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata). 

6.3.27.4.  Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um (a) fiscal. 

6.3.27.5.  Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e um (a) fiscal, sendo vedada 
a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata.  

6.3.28. O candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das provas determinadas, será considerado 
reprovado.  

6.3.29. Durante a realização das provas, o candidato só poderá manter consigo e, em lugar visível, os seguintes objetos: 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa, lápis, borracha, documento de Identidade. A Empresa não se 
responsabiliza por quaisquer outros objetos, de valor ou não, trazidos pelo candidato. Os mesmos devem ser deixados em 
local indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando à vista do candidato e sob inteira responsabilidade do mesmo.  

6.3.30. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações, etc.) que 
impossibilitem o candidato de submeter-se as provas (objetiva, prática ou teste de esforço físico) ou de nelas prosseguir ou 
que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova 
prova. 

  

6.4. DA PROVA PRÁTICA 

6.5.1. A Prova Prática será aplicada em data a ser informada por Edital e destina-se a avaliar a experiência prévia do 
candidato, seus conhecimentos técnicos, constando de demonstração prática de sua habilitação na execução das atribuições 
do emprego.  

6.5.2. A Prova Prática, conforme aplicada ao cargo, terá sua nota somada à nota obtida na Prova Objetiva, para composição 
da NOTA FINAL. 

6.5.3. Realizarão a prova prática, de caráter eliminatório e classificatório, os candidatos aprovados na prova objetiva no 
limite estabelecido abaixo, sendo reservado o percentual de 10% a candidatos com deficiência: 

 

Emprego Limite 

 Eletricista    50 primeiros classificados 

 Eletricista de Veículos    20 primeiros classificados 

 Mecânico de Caminhões    30 primeiros classificados 

 Operador de Máquinas I    30 primeiros classificados 

 Operador de Máquinas II    30 primeiros classificados 

 Operador de Máquinas III    30 primeiros classificados 

 Pedreiro  100 primeiros classificados 

 Topógrafo    15 primeiros classificados 

 
6.5.3.1. Todos os candidatos empatados, com a mesma nota, no limite máximo estabelecido no quadro anterior serão 
convocados para a prova prática. Os demais candidatos estarão automaticamente eliminados do Processo Seletivo.   
6.5.4. Na prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

6.5.4.1. Será eliminado o candidato que, na prova prática não obtiver, no mínimo, 50 pontos.  

6.5.5. Só será permitida a realização da prova prática na data, no local e no horário constante na listagem de convocação. 

6.5.5.1. Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data fixada para sua realização, tendo 
em vista as condições meteorológicas do clima (chuva, tempestades, neve, etc.) a CODECA reserva-se o direito de 
transferir, ou não, a realização das provas e fixará dentro de 03 (três) dias úteis, a nova data para realização da Prova. 

6.5.6.  Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a responsabilidade da 
CODECA, poderá ser procedida, a critério da Banca de aplicação, a imediata exclusão do candidato que demonstre não 
possuir a necessária capacidade no seu manejo, incorrendo em risco de danificá-los. 

6.5.7.  O candidato, ao terminar a prova prática, deverá se retirar do local de aplicação da prova a fim de não prejudicar o 
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andamento do processo de avaliação bem como não intervir psicologicamente na avaliação dos demais candidatos. 

6.5.8. Todos os candidatos deverão apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, em trajes apropriados para o 
teste, portando cédula de identidade e documento de inscrição e, para os cargos de Operador de Máquinas I, II e III, 
Carteira Nacional de Habilitação - CNH válida e no mínimo categoria “C”. (Não serão aceitos protocolos ou 
encaminhamentos da mesma). 

6.5.9. As provas práticas terão como base para avaliação as atribuições do respectivo perfil do emprego. 

6.5.10. Critérios de avaliação das provas práticas: 

# Alterado conforme EDITAL Nº 003/2013 
 
ELETRICISTA: 
Esta prova prática consistirá na identificação de peças e execuções de tarefas referentes ao emprego, sendo avaliados os 
seguintes aspectos: 
a) Identificação de peças: O fiscal indicara uma bancada e sobre ela um conjunto de peças para que o candidato 
identifique-as; 
b) Reparo em quadro de comando elétrico trifásico, no qual se destina a partida direta e partida estrela triângulo de um 
motor elétrico de pequeno porte, juntamente com identificação dos componentes. 
c) Montagem de esquema elétrico para iluminação externa de lâmpada de multivapor metálico, mistas e 
incandescentes, com devidas identificações. 
d) Identificação dos componentes de uma rede externa trifásica, bifásica e monofásica. 

 
ELETRICISTA DE VEÍCULOS: 
Esta prova prática consistirá na identificação de peças e execuções de tarefas referentes ao emprego, sendo avaliados os 
seguintes aspectos: 
a) Identificação de peças: O fiscal indicara uma bancada e sobre ela um conjunto de peças para que o candidato 
identifique-as; 
b) Efetuar um conserto elétrico em um veículo. 

 
MECÂNICO DE CAMINHÕES 
Esta prova consistirá na identificação de peças e execuções de tarefas referentes ao emprego, sendo avaliados os seguintes 
aspectos: 
a) Identificação de peças: O fiscal indicara uma bancada e sobre ela um conjunto de peças para que o candidato 
identifique-as; 
b) Efetuar um conserto mecânico em um caminhão. 

 
OPERADOR DE MÁQUINAS I: 
Esta prova consistirá na operação da máquina MOTONIVELADORA, num local de terra determinado utilizar o 
escarificador e, em um trecho de brita graduada realizar o nivelamento do terreno, movimentação da máquina no tempo 
máximo de quinze minutos, onde serão avaliados os seguintes aspectos. 
a) Vistoria na Motoniveladora antes de seu funcionamento; 
b) Operar corretamente a Motoniveladora; 
c) Execução correta das tarefas, dentro do tempo determinado. 

 
OPERADOR DE MÁQUINAS II: 
Esta prova consistirá na operação da máquina RETROESCAVADEIRA, num local determinado, onde a mesma será 
utilizada para abertura de uma valeta de aproximadamente 5m (cinco metros) x 0,30m (trinta centímetros) de profundidade 
com descarregamento da terra em uma caçamba, movimentação da máquina no tempo máximo de quinze minutos, onde 
serão avaliados os seguintes aspectos. 
a) Vistoria na Retroescavadeira antes de seu funcionamento; 
b) Operar corretamente a Retroescavadeira; 
c) Execução correta das tarefas, dentro do tempo determinado. 

 
OPERADOR DE MÁQUINAS III: 
Esta prova consistirá na operação da máquina MINI-CARREGADEIRA (BOB-CAT), num local determinado, onde a 
mesma será utilizada para varrer um local com área aproximada de 25m x 15m em pavimento, com a descarga do material 
varrido em uma caçamba posicionada, movimentação da máquina no tempo máximo de quinze minutos, onde serão 
avaliados os seguintes aspectos. 
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a) Vistoria na Mini-Carregadeira antes de seu funcionamento; 
b) Operar corretamente a Mini-Carregadeira; 
c) Execução correta das tarefas, dentro do tempo determinado. 

 
“PEDREIRO: 
Esta prova consistirá na execução da seguinte tarefa abaixo descrita: 
A partir de uma parede inacabada de tijolos, identificar os defeitos nela contidas, utilizando ferramental fornecido, 
abordando os seguintes aspectos: 
a) Quantidade de defeitos observados; 
b) Utilização correta do ferramental disponibilizado.” 

 
TOPÓGRAFO: 
Esta prova prática consistirá na identificação de peças e execuções de tarefas referentes ao emprego, sendo avaliados os 
seguintes aspectos: 
a) Identificação de peças: O fiscal indicara uma bancada e sobre ela um conjunto de peças para que o candidato 
identifique-as; 
b) Ler e traçar escalas em projetos; 
c) Medir a área de uma poligonal fechada com o uso da estação total. 

 
6.5.11. Não haverá segunda chamada para realização das provas sob nenhuma hipótese. 
6.5.12. O resultado da avaliação será publicado em até 10 dias úteis após a data de realização das provas práticas. 

6.5.13. Demais informações a respeito da Prova Prática constarão no edital de convocação específico para essa etapa.  

 

6.6. DO TESTE DE ESFORÇO FÍSICO 
6.6.1. Os Testes de Esforço Físico serão aplicados em data a ser informada por Edital e destina-se a avaliar a capacidade 
física do candidato.  

6.6.1.1. Realizarão os testes de esforço físico, de caráter eliminatório e classificatório, os candidatos aprovados na 
prova objetiva no limite estabelecido abaixo, sendo reservado o percentual de 10% a candidatos com deficiência: 
 

Emprego Limite 

 Capinador II    300 primeiros classificados 
 Servente para Construção Civil    100 primeiros classificados 

 
6.6.1.2. Todos os candidatos empatados, com a mesma nota, no limite máximo estabelecido no quadro anterior serão 
convocados para o teste de esforço físico. Os demais candidatos estarão automaticamente eliminados do Processo 
Seletivo.    
6.6.1.3. Só será permitida a realização do teste de esforço físico na data, no local e no horário constante na listagem de 
convocação. 
6.6.1.4. Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização dos testes de esforço físico na data fixada para sua 
realização, tendo em vista as condições meteorológicas do clima (chuva, tempestades, neve, etc.) a CODECA reserva-se o 
direito de transferir, ou não, a realização dos testes e fixará dentro de 03 (três) dias úteis, a nova data para realização da 
Prova.  
6.6.2. Para concorrer a este teste, o candidato deverá apresentar-se com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 
horário previsto para seu início, em trajes apropriados para a prática desportiva, portando documento de identidade e 
atestado médico, expedido no período de 30 (trinta) dias que antecede a aplicação da prova, que comprove boas condições 
para a prática desportiva e atividades físicas. 
6.6.3. O atestado médico deverá ser entregue pelo candidato no momento da realização dos Testes de Esforço Físicos.  
6.6.3.1. Caso o candidato não entregue o atestado médico, ficará impedido de realizar a mesma e será eliminado do 
processo seletivo.  
6.6.4. O teste esforço físico consistirá na avaliação das condições físicas, através dos seguintes exercícios e respectivos 
índices mínimos exigidos:  
a) Teste de abdominal - o candidato inicia o teste em decúbito dorsal, com os joelhos flexionados, as plantas dos pés 
apoiados no solo com os calcanhares unidos a uma distância de 30 a 45cm das nádegas, formando um ângulo menor que 
90° graus. Os braços podem estar na cabeça com as mãos entrelaçadas na nuca ou cruzados no tronco, com as mãos 
apoiadas nos ombros opostos. O avaliador segura os pés do avaliado. O candidato deverá contrair a musculatura abdominal 
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e levar a cabeça para frente, flexionando o tronco até tocar os joelhos com os cotovelos (se com as mão entrelaçadas na 
nuca), ou até o “nível” em que ocorra o contato da face anterior dos antebraços com as coxas (se com as mãos cruzadas no 
tronco), retornando e retorna a posição inicial. 
I. Para o sexo masculino serão exigidas para aprovação 20 (vinte) repetições no mínimo; 

II. Para o sexo feminino serão exigidas para aprovação 15 (quinze) repetições no mínimo. 

b)  Teste de Flexo-Extensão de cotovelos (Apoio) – 

I. Para o sexo masculino: Esta prova consistirá em o candidato executar flexo-extensão dos cotovelos em apoio de frente 
no solo, com apoio simultâneo dos pés no solo. Posição inicial: Decúbito ventral, tronco e pernas estendidas e pés apoiados 
no solo, mãos apoiadas no solo na largura dos ombros, cotovelos estendidos. Durante a execução do exercício, deve haver 
flexão dos cotovelos até chegar próximo ao solo e retornar à posição inicial, sem que o tronco e os joelhos toquem o solo, 
devendo a linha dos cotovelos ultrapassar o plano superior das costas. A execução do teste deverá ser ininterrupta, não 
sendo permitido o repouso ou pausa entre as repetições. Serão exigidas para aprovação 10 repetições no mínimo; 

II. Para o sexo feminino: Esta prova consistirá em a candidata executar flexo-extensão dos cotovelos em apoio de frente 
no solo, com apoio simultâneo das mãos e joelhos no solo. Posição inicial: Decúbito ventral, frente sobre o solo com mãos 
apoiadas no solo na largura dos ombros com cotovelos estendidos e joelhos unidos e apoiados no solo. Durante a execução 
do exercício, deve haver flexão dos cotovelos até chegar próximo ao solo e retornar à posição inicial, mantendo o apoio dos 
joelhos no solo, devendo a linha dos cotovelos ultrapassar o plano superior das costas. A execução do teste deverá ser 
ininterrupta, não sendo permitido o repouso ou pausa entre as repetições. Serão exigidas para aprovação 10 repetições no 
mínimo. 

c)  Teste de corrida de 12 (doze) minutos – O teste deverá ser realizado em 12 (doze) minutos em uma pista de atletismo 
ou circuito de piso regular e plano. Partindo da posição inicial de pé, o candidato deverá correr ou andar, podendo haver ou 
não interrupções, modificação de ritmo ou paradas. Faltando 01 (um) minuto para o encerramento do teste, será emitido um 
sinal sonoro (com um apito) avisando os candidatos sobre o tempo já decorrido. Após 12 (doze) minutos será dado um sinal 
sonoro diferente e o candidato deverá parar no lugar em que estiver. O candidato deverá ficar em pé, andando 
transversalmente na pista onde aguardará a anotação do seu percurso pelo fiscal do teste. O candidato não poderá se retirar 
da pista para a parte interna ou externa da mesma antes de terminar o percurso mínimo e de ser autorizado pelo fiscal 
controlador de sua corrida. Caso isso ocorra, será considerado que o candidato abandonou o teste e será declarado 
ELIMINADO.  

I. Para os candidatos do sexo masculino, será considerado aprovado o candidato que percorrer nos 12 minutos a distância 
de 2.000m (dois mil) metros no mínimo;  

II. Para os candidatos do sexo feminino, será considerada aprovada a candidata que percorrer nos 12 minutos a distância 
de 1.600 (um mil e seiscentos) metros no mínimo. 

6.6.4.1. O teste de esforço físico de caráter classificatório e eliminatório será avaliado conforme tabela de pontuação: 
 

MASCULINO  FEMININO  

Abdominal  Abdominal  
Número de abdominais Pontos  Número de abdominais Pontos  

Abaixo de 20 0 (eliminado)  Abaixo de 15 0 (eliminada)  
20 - 22 1 (aprovado)  15 - 17 1 (aprovada)  
23 - 27 2 (aprovado)  18 - 22 2 (aprovada)  
28 - 32 3 (aprovado)  23 - 27 3 (aprovada)  
33 - 37 4 (aprovado)  28 - 32 4 (aprovada)  
38 ou mais 5 (aprovado)  33 ou mais 5 (aprovada)  

Flexo-extensão de Cotovelos (apoio)  Flexo-extensão de Cotovelos (apoio)  
Número de flexões Pontos  Número de flexões Pontos  

Abaixo de 10 0 (eliminado)  Abaixo de 10 0 (eliminada)  

10 - 12 1 (aprovado)  10 - 12 1 (aprovada)  

13 - 17 2 (aprovado)  13 - 17 2 (aprovada)  

18 - 22 3 (aprovado)  18 - 22 3 (aprovada)  

23 - 27 4 (aprovado)  23 - 27 4 (aprovada)  

28 ou mais 5 (aprovado)  28 ou mais 5 (aprovada)  

Corrida de 12 minutos  Corrida de 12 minutos  

Distância Pontos  Distância Pontos  
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Abaixo de 2000 m 0 (eliminado)  Abaixo de 1600 m 0 (eliminada)  

2000 - 2050 m 1 (aprovado)  1600 - 1650 m 1 (aprovada)  

2051 - 2200 m 2 (aprovado)  1651 - 1800 m 2 (aprovada)  

2201 - 2350 m 3 (aprovado)  1801 - 1950 m 3 (aprovada)  

2351 - 2500 m 4 (aprovado)  1951 – 2100 m 4 (aprovada)  

2501 m ou mais 5 (aprovado)  2101 m ou mais 5 (aprovada)  

 
 
6.6.4.2.  Os candidatos que não atingirem o mínimo previsto nos testes serão considerados ELIMINADOS;  
6.6.4.3. Os testes de esforço físico são de caráter eliminatório e classificatório, portanto, se o candidato for reprovado em 
uma das etapas, estará automaticamente eliminado das etapas posteriores.  
6.6.4.4. A não realização ou a eliminação em qualquer uma das etapas do Teste de Esforço Físico elimina o candidato do 
Processo Seletivo. 
6.6.5.  O resultado da avaliação será publicado em até 10 dias úteis após a data de realização dos testes físicos.  
6.6.6. Não haverá segunda chamada para realização dos testes sob nenhuma hipótese.  
6.6.7. Demais informações a respeito do Teste Físico constarão no edital de convocação específico para essa etapa. 
 

VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
7.  Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate aos 
candidatos:  

1º) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº. 10.741/2003, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

2º) para os casos previstos na Lei 11.689, de 9 de junho de 2008, será assegurada a preferência em igualdade de 
condições em concurso público, desde que jurados, devidamente comprovado. 

3º) que obtiver maior nota na prova objetiva; 

4º) que obtiver maior número de acertos na área de conhecimentos específicos; (quando for o caso) 

5º) que obtiver maior número de acertos na área de língua portuguesa; 

6º) que obtiver maior número de acertos na área de matemática; 

7º) persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará através do 
sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  

Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, 
conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal imediatamente anterior ao dia da efetiva realização 
da prova objetiva, segundo os critérios a seguir: 

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será 
crescente; 

b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for impar, a ordem será decrescente. 
7.1. Os critérios de desempate só serão aplicados após a realização de todas as etapas (objetiva, prática e física, quando for 
o caso). 

 

VIII - DOS RECURSOS  
8.  O prazo para interposição de recurso será de 3 (três) dias úteis contados a partir do dia útil seguinte à da publicação do 
fato que lhe deu origem. 

8.1. Os recursos deverão ser dirigidos à CODECA – Companhia de Desenvolvimento de Caxias do Sul, mediante 
requerimento conforme anexo III contendo nome completo e número de inscrição do candidato, nome do emprego a que 
concorre, nome da prova, especificação da questão, objeto do recurso, com exposição de motivos e fundamentação 
circunstanciada, encaminhado através da entrega diretamente no protocolo da CODECA no endereço RSC 453 (Rota do 
Sol), nº 31.382, Bairro Centenário, em Caxias do Sul-RS no horário das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h45min ou através de SEDEX postado no Correio até às 17 horas do último dia do prazo recursal. Quando enviados via 
SEDEX, será considerada para a computação do prazo a data de postagem do recurso no Correio, que deverá estar dentro 
do prazo estabelecido para os recursos, valendo a data que consta no carimbo de postagem do Correio.  

8.1.1.  Os pedidos de recursos deverão ser apresentados, conforme modelo do anexo III, em 2 (duas) vias, de forma 
legível e deverão estar dentro do prazo estabelecido. Deverá ser utilizado 01 (um) formulário para cada questão.  
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8.1.2. Não serão considerados os recursos protocolados fora do prazo. 

8.2. Só será aceito recurso a respeito dos seguintes itens, a saber:  

a)  omissão do nome do candidato na relação de inscrição deferida ou indeferida;  

b)  ao indeferimento/não processamento de inscrição; 

c)  gabarito de resposta;  

d)  pontuação atribuída à prova objetiva;  

e)  aos resultados das provas aplicadas; 

f)  pontuação final.     

8.2.1. Caso haja recurso que seja deferido e necessite mudança no gabarito, não será admitido outro recurso baseado no 
novo gabarito. 

8.3. O recurso deverá ser apresentado no formulário próprio (Anexo III deste edital), disponível no site 
www.objetivas.com.br 

8.4. Recurso por procuração: Serão aceitos recursos por procuração desde que apresentado o documento de Identidade do 
procurador e entregue o instrumento de mandato outorgado através de instrumento público ou particular, contendo poder 
específico para o pedido de recurso, conforme Anexo V deste edital. Não há necessidade de reconhecimento de firma em 
cartório, pelo outorgante, com apresentação dos documentos necessários, original e cópia para autenticação no local, ou 
cópia autenticada em cartório. 

8.5. Não será aceito recurso interposto por via carta, fac-símile (fax), telegrama ou outro meio não especificado neste 
Edital. Não serão aceitos recursos por e-mail ou outros serviços de postagem, exceto via SEDEX. 

8.5.1. Serão indeferidos os recursos que não atenderem os dispositivos aqui estabelecidos. 

8.5.2. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do Processo Seletivo, 
as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, independente de terem recorrido, 
quando serão computados os pontos respectivos, exceto para os que já receberam a pontuação. 

8.5.3. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de acordo com 
a alteração. 

8.6. A relação dos recursos deferidos e indeferidos será divulgada no site www.objetivas.com.br 

8.6.1. O candidato que tiver seu recurso indeferido e desejar obter a resposta do mesmo poderá enviar a solicitação para 
codeca@objetivas.com.br 

8.7. Só serão considerados os recursos interpostos na forma e nos prazos estabelecidos neste edital. 

 

IX - DA PONTUAÇÃO FINAL  
9.  A Pontuação Final para candidatos que concorrem aos empregos que exijam: 

a)  apenas prova objetiva = pontuação: nota final da prova objetiva; 

b)  prova objetiva + teste de esforço físico = pontuação: soma da nota da prova Objetiva e do Teste de Esforço Físico; 

c)  prova objetiva + prova prática = pontuação: soma da nota da prova objetiva (peso 40%) e da prova prática (peso 60%); 

9.1. A Classificação Final dos aprovados, por ordem decrescente da pontuação final, será publicada no site 
www.objetivas.com.br 

 

X - DA HOMOLOGAÇÃO E DA VALIDADE DA PROVA DE SELEÇÃO 
10. O Resultado Final será divulgado por empregos, ou seja, cada emprego, decorridos os prazos para interposição de 
recursos, terá o resultado homologado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO SUL – 
CODECA, publicado, através de Edital ou Aviso, conforme estabelecido no item V - DA DIVULGAÇÃO, deste Edital, e 
conterá o nome dos candidatos classificados, obedecendo a estrita ordem de classificação. 

10.1. A classificação final do Processo Seletivo apresentará apenas os candidatos aprovados por cargo, em ordem 
decrescente de pontos e será composta de duas listas, contendo a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a 
das pessoas com deficiência e a segunda somente a pontuação destes últimos, se houver aprovados. 

 

XI - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO 
11. Para ser contratado o candidato deverá: 
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11.1. Ter sido aprovado neste Processo Seletivo. 

11.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto da 
Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do art. 12, §1º, da 
Constituição Federal. 

11.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as obrigações militares.  

11.4. Comprovar, na data da contratação, possuir os requisitos exigidos para o emprego.  

11.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação. 

11.6. Ser aprovado em exame médico admissional. 

11.7. Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais ou alvará de folha corrida. 

11.8. Se pessoa com deficiência for, apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referencia ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa 
da deficiência, conforme declarado no ato da inscrição, emitido com prazo não superior a 30 dias, para posterior avaliação 
da equipe multiprofissional conforme item 3.8. 

11.9. Apresentar os documentos que se fizerem necessários por ocasião da contratação. 

11.10.  Não ter sido funcionário da CODECA, demitido por justa causa.   

11.11.   Não ter sido funcionário da CODECA nos últimos 06 (seis) meses anteriores à convocação recebendo salário 
mensal superior ao previsto para o emprego ao qual está sendo contratado, salvo nos casos em que se verificar, 
concomitantemente, redução de jornada e salário. 

 

XII - DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS  
12. Os candidatos serão convocados por ordem crescente da Classificação Final obtida. 

12.1. A comunicação da convocação poderá ser feita mediante publicação em jornal local de grande circulação, ou 
mediante comunicação por escrito diretamente ao candidato classificado, possuindo o mesmo prazo de 03 (três) dias úteis 
para se apresentar na Empresa e dar início a documentação. 

12.2. Em caso de não localização do candidato classificado, a CODECA publicará em jornal local de grande circulação, 
possuindo o candidato o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da publicação da convocação, para comparecer na 
Empresa e dar início a documentação. 

12.3. Os candidatos classificados que forem convocados e comparecerem na empresa dentro do prazo nos itens 12.1 e 
12.2. terão 15 (quinze) dias para concluírem sua documentação, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, uma 
única vez, mediante solicitação formal devidamente protocolada e justificada pelo convocado. 

12.4. Após a entrega da documentação, o candidato convocado terá 15 (quinze) dias para assumir o emprego. 

12.5. Findo os prazos máximos estipulados nos itens 12.3 e 12.4, o candidato que não tiver cumprido os procedimentos 
especificados em cada item e/ou for considerado INAPTO (em atestado de boas condições físicas e mentais) perderá todos 
os direitos de contratação e será eliminado da seleção. 

12.6. A não apresentação dos documentos e/ou preenchimento das condições acima, por ocasião da admissão implicará na 
eliminação do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no processo seletivo. 

12.7. O candidato aprovado neste processo seletivo poderá desistir do respectivo certame, definitiva ou temporariamente. 
Conforme especificado abaixo, estes termos equivalem a: 

a)  Desistência Definitiva: não atendimento a convocação, nos prazos estabelecidos nos itens 12.2. e 12.3, não apresentação 
da documentação exigida para a contratação, inclusive exame médico admissional, no prazo previsto no item 12.4, ou a 
pedido do candidato. 

b)  Desistência Temporária: será feita mediante requerimento endereçado à Gerência de Recursos Humanos, na sede da 
CODECA, comunicando a sua desistência temporária. Assim, o candidato renunciará a sua classificação e passará a 
posicionar-se em último lugar na listagem oficial dos aprovados no processo seletivo, aguardando nova convocação que 
pode vir a efetivar-se no período de vigência do processo de seleção. A referida solicitação de remanejamento deverá ser 
feita por escrito, mediante solicitação formal. 

12.7.1. A Desistência Temporária dá direito ao candidato ser convocado novamente, uma única vez, desde que o 
Processo Seletivo se encontre em validade e todos os candidatos do respectivo Processo Seletivo tenham sido convocados 
em primeira chamada.  

 

XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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13. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 02 (dois) anos, contados da data de sua homologação, podendo ser 
prorrogado uma única vez e por igual período.  

13.1. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente, 
eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 

13.2. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital próprio.   

13.3. Os candidatos deverão acompanhar todas as etapas do Processo Seletivo, através dos meios de divulgação 
previstos no item 5. 

13.4. A CODECA e a Objetiva Concursos não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato, inclusive 
quanto à eventual contratação, decorrentes de:  

a)  endereço não atualizado;  

b)  endereço de difícil acesso;  

c)  correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 
errado do candidato;  

d)  correspondência recebida por terceiros.  

13.4.1. O fato do candidato não receber qualquer comunicado via postal, não será argumento nem servirá de 
motivo para quaisquer reclamações, recursos e/ou anulações. Segundo o item 5.1, é de responsabilidade exclusiva do 
candidato acompanhar as publicações deste processo seletivo. 

13.5. Durante o prazo de validade do Processo Seletivo o candidato aprovado deverá manter seu endereço e telefone 
atualizados, devendo em caso de alteração do mesmo comunicar oficialmente à CODECA. 

13.6. Durante o prazo de validade do Processo Seletivo, será respeitada a ordem de classificação obtida pelos candidatos 
para as contratações nas vagas existentes ou que porventura vierem a existir, de acordo com suas necessidades e 
disponibilidade financeira da CODECA, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos os candidatos aprovados 
nesse certame. 

13.7. A Objetiva Concursos e a Companhia de Desenvolvimento de Caxias do Sul – CODECA não se responsabilizam 
pelas publicações, apostilas e outros materiais elaborados por terceiros, a partir deste Edital e seus anexos. 

13.8. A legislação com vigência após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em dispositivos 
constitucionais, legais e normativos a elas posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Processo Seletivo.  

13.9. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, à luz da legislação vigente. 

13.10.  São partes integrantes deste edital: 

a) Anexo I – Conteúdo Programático e Bibliografias;  

b)  Anexo II – Descrição de Empregos; 

c)  Anexo III – Formulário para a Interposição de Recurso; 

d)  Anexo IV – Modelo de Requerimento – Pessoas com Deficiência;  

e) Anexo V – Modelo de Procuração. 

 

Caxias do Sul, 14 de novembro de 2013. 

 

Valter Augusto Webber Celso Mattos Araújo Milton Luiz Balbinot 

Diretor Presidente Presidente da Comissão Diretor Administrativo 
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ANEXO I 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

     OBS.: Em todas as provas, quando da citação de legislação, devem ser consideradas as alterações da legislação 
publicadas até a data do início das inscrições. 

 
Para os empregos do QUADRO 1 - CAPINADOR II, OPERADOR DE MÁQUINAS I, OPERADOR DE MÁQUINAS II, 
OPERADOR DE MÁQUINAS III, PEDREIRO e SERVENTE PARA CONSTRUÇÃO CIVIL 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – Comum a TODOS 
Conteúdos: 
1) Interpretação de texto: ideia central; leitura compreensão das informações; vocabulário; substituição de palavras e expressões no texto. 
2) Ortografia. 3) Acentuação. 4) Classificação, uso e flexão de substantivos e adjetivos: singular e plural; aumentativo e diminutivo; 
feminino e masculino. 5) Sinônimos e antônimos. 
 
MATEMÁTICA – Comum a TODOS 
Conteúdos: 
1) Sistema numérico: unidade, dezena, centena e milhar. 2) Números naturais (N): propriedades, operações básicas, pares e ímpares, 
sucessor e antecessor, numerais multiplicativos: dobro, triplo e quádruplo. 3) Números decimais e fracionários: propriedades, operações 
básicas. 4) Expressões numéricas: operações básicas. 5) Sistema monetário brasileiro. 6) Unidades de medida: comprimento, área, massa, 
capacidade, tempo. 7) Porcentagem. 8) Interpretação de tabelas e gráficos. 9) Geometria plana: perímetro e área de quadriláteros. 10) 
Raciocínio lógico. 11) Aplicação dos conteúdos acima listados em situações cotidianas. 
 
Para os empregos do QUADRO 2 - AUXILIAR DE MECÂNICO e ELETRICISTA 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – Comum a AMBOS 
Conteúdos: 
1) Interpretação de texto: ideia central; leitura compreensão das informações; vocabulário; substituição de palavras e expressões no texto. 
2) Ortografia. 3) Acentuação. 4) Classificação, uso e flexão de substantivos e adjetivos: singular e plural; aumentativo e diminutivo; 
feminino e masculino. 5) Sinônimos e antônimos. 
 
MATEMÁTICA – Comum a AMBOS 
Conteúdos: 
1) Sistema numérico: unidade, dezena, centena e milhar. 2) Números naturais (N): propriedades, operações básicas, pares e ímpares, 
sucessor e antecessor, numerais multiplicativos: dobro, triplo e quádruplo. 3) Números decimais e fracionários: propriedades, operações 
básicas. 4) Expressões numéricas: operações básicas. 5) Sistema monetário brasileiro. 6) Unidades de medida: comprimento, área, massa, 
capacidade, tempo. 7) Porcentagem. 8) Interpretação de tabelas e gráficos. 9) Geometria plana: perímetro e área de quadriláteros. 10) 
Raciocínio lógico. 11) Aplicação dos conteúdos acima listados em situações cotidianas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AUXILIAR DE MECÂNICO 
Conteúdos: 
1) Conceitos básicos de combustíveis e abastecimento. 2) Verificação dos lubrificantes e fluidos do motor. 3) Lavagem de veículos. 4) 
Lavagem de peças. 5) Conhecimento de pneumáticos e  de lubrificação. 6) Diagnóstico de defeitos 7) Higiene e segurança do trabalho.  
Referências Bibliográficas: 
- CHOLLET, H. M. Curso prático e profissional para mecânicos de automóveis.  Hemus.  
- MANUAL. Manual Globo do Automóvel - Diagnóstico de defeitos e ferramentas básicas. Globo. 
- MOURA, Walquir Baptista. Grande Enciclopédia Prática: Mecânica do automóvel, rodas e pneumáticos. Editora Século Futuro. 
- NORMAS. Normas Regulamentares (NR). Segurança e Medicina do Trabalho ou site do Ministério do Trabalho. Atlas. 
- PACHECO, Waldemar Junior. Qualidade na segurança e higiene do trabalho. Editora Atlas. 
- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 
 
ELETRICISTA 
Conteúdos: 
1) Questionamentos sobre instalação de fiação elétrica, montagem de quadros de distribuição, caixas de fusível, tomadas e interruptores. 
2) Instalação elétrica e de circuitos, utilização de aparelhos de precisão, reparo ou substituição de unidades danificadas. 3) Utilização de 
ferramentas manuais, soldas e materiais isolantes. 4) Instalação e manutenção de motores e geradores elétricos. 5) Leitura de desenhos e 
esquemas de circuitos elétricos. 6) Noções de segurança e higiene do trabalho. 7) Limpeza do local de trabalho. 8) Remoção de lixos e 
detritos. 
Referências Bibliográficas: 
- CREDER, H. Instalações Elétricas. LTC. 
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- MILLER. R. H. Operação de sistemas de potência. McGraw-Hill. 
- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados.  
 
Para os empregos do QUADRO 3 - ELETRICISTA DE VEÍCULOS e MECÂNICO DE CAMINHÕES 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – Comum a AMBOS 
Conteúdos: 
1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; significado contextual de palavras e expressões. 2) 
Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Separação silábica. 5) Classes de palavras. 6) Emprego e flexão de tempos e modos verbais - 
verbos regulares e irregulares. 7) Termos da oração. 8) Concordância nominal e verbal. 9) Pontuação. 10) Classificação, uso e flexão de 
substantivos e adjetivos: singular e plural; aumentativo e diminutivo; feminino e masculino. 11) Sinônimos e antônimos. 
 
MATEMÁTICA – Comum a AMBOS 
Conteúdos: 
1) Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo divisor 
comum, mínimo múltiplo comum. Racionais, Irracionais e Reais – propriedades, operações, representação geométrica. 2) Equações e 
inequações: 1º grau, 2º grau. 3) Sistemas lineares do 1º grau. 4) Polinômios: operações básicas, produtos notáveis, fatoração e equações. 
5) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. 
Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 6) Unidade de medida: comprimento, área, volume, capacidade, massa, 
tempo. 7) Trigonometria: trigonometria no triângulo retângulo. 8) Matemática Financeira: juros simples; razão; proporção; regra de três; 
porcentagem. 9) Probabilidade. 10) Estatística. 11) Funções: polinomial do 1ª e 2ª grau. 12) Raciocínio lógico. 13) Aplicação dos 
conteúdos acima listados em situações cotidianas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ELETRICISTA DE VEÍCULOS 
Conteúdos: 
1) Leitura e interpretação de esquemas elétricos. 2) Análise dos principais circuitos elétricos automotivos: Lâmpada de freio, farol de 
marcha-ré, farol de milha, buzina, Eletro ventilador do radiador, farol alto e baixo e luzes de advertência. 3) Fundamentos da eletrônica 
(resistores, potenciômetros, capacitores, diodo e transistores). 4) Princípios gerais de eletricidade. 5) Simbologia e código de cores. 6) Lei 
de Ohm. 7) Reguladores de tensão. 8) Motor de Partida. 9) Alternadores. 10) Baterias. 11) Dimensionamento de cabos. 12) Literatura 
eletrônica. 13) Noções de segurança e higiene do trabalho. 
Referências Bibliográficas: 
- Manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 
 
MECÂNICO DE CAMINHÕES 
Conteúdos: 
1) Questionamentos sobre situações reais de trabalho, especificamente sobre manutenção de veículos, máquinas e equipamentos. 2) 
Motor: como desmontar, reparar, substituir e  ajustar o motor e peças anexas, órgãos de transmissão, freio, direção, suspensão e 
equipamento auxiliar. 3) Noções de segurança e higiene do trabalho. 4) Limpeza do local de trabalho. 5) Remoção de lixos e detritos. 
Referências Bibliográficas: 
- Manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 
 
Para o emprego do QUADRO 4 – TOPÓGRAFO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Conteúdos: 
1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; significado 
contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de nexos e outros recursos coesivos. 2) Ortografia. 3) 
Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 6) Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão 
nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do verbo. 11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: 
emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e 
verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso dos porquês 17) Pontuação. 18) Figuras de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 
 
MATEMÁTICA 
Conteúdos: 
1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais – propriedades, operações, representação geométrica. 2) 
Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica, trigonométrica. 3) Funções: função polinomial do 1º grau, função 
polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) Trigonometria: triângulo retângulo, 
triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. 5) Sequências numéricas: progressão aritmética 
(PA) e progressão geométrica (PG). 6) Matriz, determinante e sistemas lineares. 7) Análise Combinatória. 8) Probabilidade. 9) 
Estatística. 10) Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra de três, 
porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) 
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Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos, 
unidades de medida. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 12) Geometria Espacial: poliedros, prismas, 
pirâmide, cilindro, cone, esfera. Elementos, classificação, unidades de medidas, áreas e volume. 13) Raciocínio lógico. 14) Aplicação dos 
conteúdos acima listados em situações cotidianas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Conteúdos: 
1)Topografia: a) Definição,objetivos, b)divisões e unidades usuais. 2) Equipamentos auxiliares da topografia. 3) Métodos de medição de 
distâncias horizontais. 4) Levantamento de pequenas propriedades somente com medidas lineares. 5) Direções norte-sul magnética e 
norte-sul verdadeira. 6) Rumos e azimutes. 7) Correção de rumos e azimutes. 8) Levantamento utilizando poligonais como linhas básicas. 
9) Cálculo de coordenadas parciais, de abscissas e de ordenadas parciais. 10) Cálculo de área de polígono. 11) Teodolito. 12) Métodos de 
medição de ângulos. 13) Altimetria-nivelamento geométrico. 14) Taqueometria. 15) Cálculo das distâncias e vertical entre dois pontos 
pelo método das rampas e pela mira de base. 16) Noções de equipamento eletrônico. 17) Medidas indiretas de distâncias. 18) Divisão de 
propriedades. 19) Curvas de nível - formas - métodos de obtenção. 20) Terraplenagem para plataformas. 21) Medição de vazões. 22) 
Curvas horizontais de concordância. 23) Curvas verticais de concordância. 24) Superelevação nas curvas. 25) Superlargura nas curvas. 
26) Locação de taludes. 27) Cálculo de volumes - correções prísmoidal e de volumes em curvas. 28) Diagrama de massas. 29) Locação 
de obras. 30) Correção das distâncias. 31) Correção de rumos e azimutes. 32) Divisão e Demarcação Amigáveis e Judiciais. 33) Traçado 
das Curvas de Nível. 34) Desenho Topográfico. 35) Locação das Linhas Divisórias. 36) Conhecimentos gerais em AutoCAD até a versão 
2010: conceitos, referências, configurações e utilitários. 
Referências Bibliográficas: 
- AUTOCAD. Ajuda do AutoCAD (Ajuda eletrônica integrada ao Programa). 
- BALDAM, Roquemar; OLIVEIRA, Adriano de; COSTA, Lorenço. AUTOCAD 2010 - Utilizando Totalmente. Editora Érica. 
- BORGES, Alberto de Campos. Exercícios de Topografia. Edgar Blucher. 
- ________________________. Topografia. Vol. I e II.Edgar Blucher. 
- COMASTRI, José. Topografia Aplicada - Medição, Divisão e Demarcação. UFV. 
- CORDINI, Carlos Loch Jucilei. Topografia Contemporânea (planimetria). UFSC. 
- ESPARTEL, L.; Luderitz, J. Caderneta de Campo. Globo. 
- ESPARTEL, L. Curso de Topografia. Globo. 
- GARCIA, G. J.; Piedade, C. R. Topografia Aplicada às Ciências Agrárias. Nobel. 
 
Para o emprego do QUADRO 5 – ADVOGADO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Conteúdos: 
1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; significado 
contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; recursos de argumentação. 2) 
Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 6) Semântica. 7) Colocação pronominal. 
8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do verbo. 11) Termos da oração. 12) Processos de 
coordenação e subordinação. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) 
Pontuação. 17) Figuras de linguagem. 18) Vícios de linguagem. 
 
MATEMÁTICA 
Conteúdos: 
Cálculos trabalhistas envolvendo: 1) Cálculos de Verbas Recisórias, férias, salários e adicionais 2) Conjuntos Numéricos: Naturais, 
Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais – propriedades, operações, representação geométrica. 3) Equações: 1º grau. 4) Funções: função 
polinomial do 1º grau. 5) Probabilidade. 6) Estatística. 7) Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas 
proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço 
de custo e sobre o preço de venda. 8) Raciocínio lógico. 9) Aplicação dos conteúdos acima listados em situações cotidianas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 
DIREITO AMBIENTAL 
Conteúdo:  
1) Direito Ambiental. 2) Política Urbana. 3) Estudo de Impacto da Vizinhança. 4) Sistema Nacional do Meio Ambiente. 5) 
Responsabilidade pelo Dano Ambiental: administrativa, civil e penal. 6) Crimes Ambientais. 7) Licenciamento Ambiental: licenças 
prévias de instalação e de operação; natureza jurídica das licenças ambientais; a participação popular no processo do licenciamento 
ambiental; as audiências públicas; o estudo do impacto ambiental. 8) Resoluções CONAMA. 9) Legislação (as leis que constam na 
bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais.  
- BRASIL. Lei n° 6.506, de 12 de fevereiro de 1998. Crime ambiental. 
- BRASIL. Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 e alterações. Estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências. 
- BRASIL. Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) nº 237, de 19 de dezembro de 1997. EIA/RIMA. 
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- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 6.503, de 22 de dezembro de 1972. Promoção, proteção e recuperação da saúde pública. 
 

- MUKAI, T. Direito Ambiental sistematizado. Editora Forense. 
 
DIREITO CONSTITUCIONAL 
Conteúdo:  
1) Poder Constituinte: a) Conceito. b) Natureza e titularidade. c) Poder constituinte originário e derivado. Limitações ao Poder 
constituinte derivado. Poder constituinte decorrente. d) Revisão e reforma. 2) Aplicabilidade e interpretação das normas constitucionais. 
Vigência e eficácia das normas constitucionais. 3) Controle de constitucionalidade das leis e atos normativos: a) Sistemas difuso e 
concentrado. b) Ação direta de inconstitucionalidade. c) Ação declaratória de constitucionalidade e arguição de descumprimento de 
preceito fundamental. 4) Princípios Fundamentais. 5) Direitos e garantias fundamentais. 6) Organização do Estado. 7) Organização dos 
poderes. 8) Defesa do Estado e instituições democráticas. 9) Tributação e orçamento. 10) Ordem econômica e financeira. 11) Ordem 
social. 12) Disposições constitucionais gerais e transitórias. 13) Emendas constitucionais. 14) Lei de Responsabilidade Fiscal. 15) 
Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais.  
- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 9.868, de 10 de novembro de 1999 e alterações. Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

- BRASIL. Lei nº 9.882, 03 de dezembro de 1999 e alterações. Dispõe sobre o processo e julgamento da arguição de descumprimento 
de preceito fundamental. 

 
- ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Constitucional descomplicado. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método. 
- CRUZ, Flávio da. (Coordenador). Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. São 
Paulo: Atlas. 

- LENZA, Pedro. Direito Constitucional esquematizado. Ed. Saraiva. 
- MORAES, A. Direito Constitucional. Atlas S/A. 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO  
Conteúdo:  
1) Conceito de Direito Administrativo. 2) Fontes do Direito Administrativo. 3) Interpretação do Direito Administrativo. 4) Sistemas 
Administrativos. 5) Administração Pública. 6) Poderes Administrativos. 7) Atos Administrativos. 8) Contratos Administrativos e 
Licitação. 9) Serviços Públicos. 10) Servidores Públicos. 11) Improbidade Administrativa. 12) Bens públicos. 13) Responsabilidade Civil 
da Administração. 14) Controle da Administração. 15) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos referentes ao conteúdo 
programático.  

- BRASIL. Lei nº 4.898, de 09 de dezembro de 1965 e alterações. Regula o Direito de Representação e o Processo de Responsabilidade 
Administrativa Civil e Penal, nos casos de abuso de autoridade. 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992 e alterações. Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 
enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e 
dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações. Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e alterações. Institui normas gerais para licitação e contratação de parceria 
público-privada no âmbito da administração pública. 

- BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações e dá outras providências. 
- ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Metodo. 
- DI PIETRO, M.S.Z. Direito Administrativo. Atlas. 
- JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética. 
- MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. São Paulo: Malheiros. 
- MELLO, C.A.B. Curso de Direito Administrativo. Malheiros Editores. 
 
DIREITO CIVIL 
Conteúdo:  
1) Direito Civil. Conceito. 2) Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 3) Pessoas naturais e jurídicas. 4) Domicílio. 5) Bens. 6) 
Fatos jurídicos: a) Negócio jurídico. b) Atos jurídicos lícitos. c) Atos ilícitos. d) Prescrição e decadência. e) Prova. 7) Parte Especial: a) 
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Direito das Obrigações. b) Contratos em geral. c) Contratos em espécie.  12) Responsabilidade civil. 13) Legislação (as leis que constam 
na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942 e alterações. Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. 
- BRASIL. Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 e alterações. Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e alterações. Institui o Código Civil.  
 
- DINIZ, M.H. Curso de Direito Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 
- GONÇALVES, C.R. Direito Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 
- VENOSA, Silvio de Sálvio. Direito Civil.  Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
Conteúdo:  
1) Processo de Conhecimento: a) Jurisdição e Ação. b) Partes e Procuradores. c) Ministério Público. d) Órgãos Judiciários e Auxiliares 
da Justiça. e) Atos Processuais. f) Formação, Suspensão e Extinção do Processo. g) Processo e Procedimento. h) Procedimento Ordinário. 
i) Processo nos Tribunais. j) Recursos. 2) Processo de Execução. 3) Processo Cautelar. 4) Procedimentos Especiais: a) Procedimentos 
Especiais de Jurisdição Contenciosa. 5) Ação Rescisória. 6) Mandado de Segurança. 7) Ação de Execução Fiscal. 8) Legislação (as leis 
que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 4.717, 29 de junho de 1965 e alterações. Regula a Ação Popular. 
- BRASIL. Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 e alterações. Institui o Código de Processo Civil. 
- BRASIL. Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980 e alterações. Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, 
e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 7.347, 24 de julho de 1985 e alterações. Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao 
meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB). 

- BRASIL. Lei nº 9.099, 26 de setembro de 1995 e alterações. Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras 
providências. 

- BRASIL. Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá outras providências.  
- Código de Ética e Disciplina da OAB. 
 
- ASSIS, A. Cumprimento da Sentença. Forense. 
- GRECO FILHO, V. Direito Processual Civil Brasileiro. Saraiva. 
- SILVA, O.A.B. Curso de Processo Civil. RT. 
- THEODORO J.H. A Reforma da Execução do Título Extrajudicial. Forense. 
- WAMBIER, L.R. et al. Curso Avançado de Direito Processual Civil. Revista dos Tribunais. V. 1, 2 e 3. 
 
DIREITO DO TRABALHO 
Conteúdos:  
1) Direitos Constitucionais dos trabalhadores. 2) Normas gerais de tutela do trabalho: a) Identificação profissional. b) Duração do 
trabalho. c) Salário Mínimo. d) Férias anuais. e) Segurança e medicina do trabalho. 3) Normas especiais de tutela do trabalho: a) 
Proteção do trabalho da mulher. b) Proteção do trabalho do menor.  4) Contrato individual de trabalho. 5) Legislação (as leis que constam 
na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos referentes ao conteúdo 
programático.  

- BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e alterações. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.  
- BRASIL. Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962 e alterações. Institui a Gratificação de Natal para os Trabalhadores. 
- BRASIL. Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 
providências. 

 
- CARRION, V. Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho. Saraiva. 
- MARANHÃO, D. Direito do Trabalho. FGV. 
- MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. São Paulo: Atlas. 
- Súmulas da Jurisprudência Uniforme dos Tribunais Superiores e as Orientações Jurisprudenciais do TST, relativas aos conteúdos 
acima. 

 
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 
Conteúdos:  
1) Justiça do Trabalho: organização e competência. 2) Varas do Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do 
Trabalho: jurisdição e competência. 3) Serviços auxiliares da Justiça do Trabalho. 4) Ministério Público do Trabalho. 5) Processo 
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judiciário do trabalho: a) Processo em Geral. b) Dissídios Individuais. c) Dissídios Coletivos. d) Execução. e) Recursos. 6) Legislação (as 
leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos referentes ao conteúdo 
programático.  

- BRASIL. Decreto-Lei nº 779, de 21 de agosto de 1969. Dispõe sobre a aplicação de normas processuais trabalhistas à União Federal, 
aos Estados, Municípios, Distrito Federal e Autarquias ou Fundações de direito público que não explorem atividade econômica.  

- BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e alterações. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.  
- BRASIL. Lei nº 5.584, de 26 de junho de 1970 e alterações. Dispõe sobre normas de Direito Processual do Trabalho, altera 
dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, disciplina a concessão e prestação de assistência judiciária na Justiça do Trabalho, 
e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990 e alterações. Dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família. 
 
- LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de Direito Processual do Trabalho. São Paulo: LTr.. 
- MARTINS, Sérgio Pinto. Direito Processual do Trabalho. São Paulo: Atlas. 
- Súmulas da Jurisprudência Uniforme dos Tribunais Superiores e as Orientações Jurisprudenciais do TST, relativas aos conteúdos 
acima. 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
Conteúdo:  
1) Sistema Tributário Nacional. 2) Normas Gerais do Direito Tributário. 3) Sistema Tributário Municipal. 4) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos referentes ao conteúdo 
programático.  

- BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de 
direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

- BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e alterações. Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as 
relações de consumo, e dá outras providências. 

- CAXIAS DO SUL. Lei Complementar nº 12, de 28 de dezembro de 1994 e alterações - Código Tributário do Município.   
 
- ALEXANDRE, Ricardo. Direito Tributário Esquematizado. Método. 
- MACHADO, H. B, Curso de Direito Tributário.  Malheiros Editores. 
- NASCIMENTO, C.V. Comentários ao Código Nacional Tributário. Revista Forense. 
 
Para o emprego do QUADRO 6 – MÉDICO DO TRABALHO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Conteúdos: 
1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; significado 
contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; recursos de argumentação. 2) 
Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 6) Semântica. 7) Colocação pronominal. 
8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do verbo. 11) Termos da oração. 12) Processos de 
coordenação e subordinação. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) 
Pontuação. 17) Figuras de linguagem. 18) Vícios de linguagem. 
 
MATEMÁTICA 
Conteúdos: 
1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais – propriedades, operações, representação geométrica. 2) 
Equações: 1º grau. 3) Funções: função polinomial do 1º grau. 4) Probabilidade. 5) Estatística. 6) Matemática Financeira: juros simples e 
compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de 
lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 7) Raciocínio lógico. 8) Aplicação dos conteúdos acima listados em 
situações cotidianas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Conteúdo 1 - Medicina Geral:  
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) Transfusões de sangue e derivados. 5) 
Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato 
Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e Oncológicas  10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças 
Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 
16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Conteúdo 2 - Legislação e Saúde Pública:  
1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 4) SUS e 
política nacional de saúde.  5) Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 6) DST/AIDS, mental, 
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tuberculose, hanseníase. 7) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; 
c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais – Art. 
1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - 
Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e 
do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá 
outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 
dá outras providências. 

- Código de Ética Profissional. 
 

- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  
 

- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. Artes 
Médicas.  

- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em evidência. 
Artmed. 

- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A.C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. McGraw-Hill. 
Conteúdo 3 - Específicos:  
1) Programa de controle médico em saúde ocupacional. 2) Programa de prevenção de riscos ambientais. 3) Normas regulamentadoras em 
higiene e segurança do trabalho. 4) C. L. T. e legislação em medicina do trabalho. 5) Métodos diagnósticos das doenças ocupacionais. 6) 
Indicadores biológicos de exposição. 7) Serviços especializados em engenharia de segurança e medicina do trabalho. 8) Acidentes do 
trabalho. 9) Indicadores ambientais de exposição. 10) Doenças pulmonares ocupacionais. 11) Lesões por esforços repetitivos. 12) 
Dermatoses ocupacionais. 13) Perdas auditivas induzidas pelo ruído. 14) Radiações ionizantes e não ionizantes. 15) Exposição 
ocupacional a metais pesados, solventes e gases. 16) Exposição a agrotóxicos. 17) Ergonomia. 18) Intoxicações profissionais. 19) 
Doenças relacionadas com o trabalho. 20) Agentes de exposição (riscos químicos, físicos, biológicos, etc.). 
Referências Bibliográficas: 
- ALI, S.A. Dematoses ocupacionais. Fundacentro.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE HIGIENISTAS OCUPACIONAIS – Tradução. Limites de Exposição (TLV’s) para Substâncias 
Químicas e Agentes Físicos e índices Biológicos de Exposição (BEI’s), ACGIH. 2001. 

- BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e alterações. Consolidação das Leis do Trabalho. 
- COUTO, H. A. Tenossinovites e outros traumas cumulativos nos membros superiores de origem ocupacional: guia prático.  
Ergo. 

- ___________. Ergonomia aplicada ao trabalho: o manual técnico da máquina humana. V. 1. Ergo. 
- FERREIRA JUNIOR, M.  Saúde no trabalho. Roca. 
- GUYTON, A.C. Tratado de Fisiologia Médica. Guanabara Koogan. 
- MALTA, C. G. T. Vade Mecum Legal do Perito de Insalubridade e Periculosidade. Ltr. 
- MANUAL DE LEGISLAÇÃO ATLAS. Segurança e medicina do trabalho. Atlas.  
- MENDES, René. Patologia do Trabalho. Atheneu. 
- MESSIAS,T.; CORRÊA, S.; CHAVES, M. A. Insalubridade e Periculosidade Aspectos técnicos e práticos. LTr. 
- OPITZ JÚNIOR, J. B. Perícia Médica na Justiça do Trabalho. LTr. 
- RANNEY, D. Distúrbios osteomusculares crônicos relacionados ao trabalho. Roca. 
- SANTOS, U. P.  Ruído: riscos e prevenção. Hucitec. 
- SCHVARTMAN, S. Plantas Venenosas e Animais Peçonhentos. Sarvier. 
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ANEXO II 

DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 
 
ADVOGADO 
Descrição Sumária: Orientar a empresa na solução de problemas dentro de sua área de atuação, permitindo que a administração tenha 
condições de tomar decisões sem esbarrar em impedimentos legais ou infringir leis. 
Descrição Analítica: Atuar em processos oriundos da relação de emprego (cíveis e trabalhistas) e em processos administrativos. Propor 
e contestar ações, intervir no curso do processo, solicitar providências junto ao magistrado, avaliando provas documentais e orais, 
realizando audiências trabalhistas e cíveis. Instruir e orientar a empresa nos processos e ações cíveis e trabalhistas. Extrajudicialmente, 
mediar questões, analisando legislação para atualização e implementação, assessorando negociações da empresa com o sindicato, 
trabalhadores, fornecedores e poder público quando necessário. Zelar pelos interesses da empresa na manutenção e integridade de seus 
bens, facilitando negócios, preservando os interesses da empresa e comunidade, dentro dos princípios éticos. Efetuar diligências. Realizar 
audiências trabalhistas e cíveis. Recorrer de decisões judiciais. Sustentar oralmente uma questão. Cumprir prazos legais. Formalizar 
parecer técnico-jurídico. Elaborar relatórios. Realizar audiências administrativas. Firmar acordos. Receber e dar quitação. Participar em 
negociações coletivas. Representar a empresa contra particulares e autoridades. Assessorar decisões da diretoria. Acompanhar projetos de 
investimento sob aspectos jurídicos. Proteger a propriedade da empresa. Emitir informações sobre normas jurídicas. Avaliar normas e 
procedimentos internos. Zelar pela manutenção e integridade de bens da empresa. Analisar fatos, relatórios e documentos. Escolher 
estratégias de atuação. Assessorar a comissão de licitações da empresa. Elaborar e preparar documentação e provas para apresentar em 
ações judiciais. Acompanhar perícias e levantamentos in loco. Assessor de forma adequada todos os setores da empresa, de forma a 
manter a legalidade dos processos, minimizando as ações movidas contra a empresa, bem como, obter ganho de causa naquelas que 
forem movidas. Assessorar no adequado enquadramento legal de todas as ações da empresa. Executar outras tarefas de acordo com a 
necessidade da área. 
AUXILIAR DE MECÂNICO 
Descrição Sumária: Auxiliar os mecânicos nos serviços de manutenção mecânica pesada, sistemas e partes de veículos automotores. 
Auxiliar nos serviços de solda. Trocas e lavagem de peças. 
Descrição Analítica: Auxiliar os mecânicos nos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos seguindo ordens. Colocar e 
retirar motores. Colocar e retirar caixas de câmbio. Colocar e retirar comandos hidráulicos. Instalar peças de motores sob orientação do 
mecânico. Ajustar correias de ventoinhas. Trocar óleos de motores e caixa. Lubrificar peças e componentes de veículos. Verificar líquido 
de freio e lona de freio. Fazer a limpeza da área da oficina. Contribuir para que qualquer veículo, máquina ou equipamento permaneça o 
menor tempo possível na manutenção. Executar outras tarefas de acordo com a necessidade da área. 
CAPINADOR II 
Descrição Sumária: Efetuar capina nos locais estabelecidos, utilizando roçadeiras, pás, enxada, vassoura e demais equipamentos 
similares obedecendo às normas de segurança. Executar tarefas nas dependências da CODECA. 
Descrição Analítica: Executar serviço de capina (com roçadeira ou com enxada) e pintura de meio-fio em diversos lugares da cidade, 
ruas pavimentadas, rodovias, parques e praças. Auxiliar em serviços simples de jardinagem: preparar canteiros, regar plantas, trabalhar 
com podas, etc. Atuar em serviços de limpeza em geral. Educação e respeito com a sociedade. Executar outras tarefas de acordo com a 
necessidade da área. 
ELETRICISTA 
Descrição Sumária: Executar serviços de instalação e reparos de circuitos, aparelhos elétricos, prédios e salas. 
Descrição Analítica: Instalar, inspecionar e reparar instalações elétricas, interna e externa, cabos de transmissão; instalar, inspecionar, 
regular e reparar diferentes tipos de aparelhos elétricos, tais como: elevadores, ventiladores, refrigeradores, etc.; proceder a conservação 
da aparelhagem eletrônica, realizar, inclusive, pequenos consertos; fazer enrolamento de bobinas; desmontar, ajustar, limpar e montar 
geradores, motores elétricos, dínamos, etc.; recuperar motores de partida geral, buzinas interruptores, relés, reguladores de tensão, 
instrumentos de painel e acumuladores; executar a bobinagem de motores; executar e conservar redes de iluminação e sinalização; 
executar serviços internos e externos de substituição de materiais e acessórios elétricos, tais como: lâmpadas, calhas, braços, luminárias, 
reatores, etc.; providenciar suprimento de materiais e peças necessárias à execução dos serviços; orientar e supervisionar trabalhos de 
auxiliares; executar outras atividades de acordo com a necessidade da área. 
ELETRICISTA DE VEÍCULOS  
Descrição Sumária: Executar serviços de instalação e reparos em equipamentos elétricos de veículos, máquinas e equipamentos em 
geral. 
Descrição Analítica: Executar serviços de instalação e reparos em equipamentos elétricos de veículos, máquinas e equipamentos em 
geral. Desmontar, ajustar, limpar e montar geradores, motores elétricos, dínamos, etc. Reparar, revisar e fazer teste em motores de 
partida, buzinas, interruptores, reles, reguladores de tensão, instrumentos de painel e acumuladores. Fazer e reparar instalações elétricas 
em veículos automotores. Providenciar o suprimento de peças e materiais para a execução de seus serviços. Executar instalação 
eletroeletrônica e manutenção preventiva em veículos (leves, caminhões e máquinas rodoviárias). Realizar testes e medições.  Obedecer a 
normas técnicas. Listar equipamentos. Inspecionar sensitivamente máquinas e equipamentos. Avaliar as necessidades de manutenção. 
Diagnosticar defeitos eletrônicos. Reparar equipamentos eletrônicos. Substituir / ajustar componentes e dispositivos elétricos. Lubrificar 
componentes eletroeletrônicos. Testar o funcionamento dos componentes e equipamentos. Limpeza e conservação de máquinas, 
equipamentos e local de trabalho. Executar outras tarefas de acordo com a necessidade da área. 
MECÂNICO DE CAMINHÕES 
Descrição Sumária: Executar serviços de manutenção mecânica, sistemas e partes de veículos automotores (caminhões); Substituir 
peças, reparar e testar o desempenho de componentes de sistemas de veículos, visando o seu perfeito funcionamento e prolongamento de 
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sua vida útil. Trabalhar em conformidade com as normas e procedimentos técnicos, de qualidade, de segurança e de prevenção do meio 
ambiente. 
Descrição Analítica: Efetuar as inspeções de rotina para diagnosticar o estado de conservação e funcionamento dos caminhões da 
empresa. Executar serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva em todos os caminhões e respectivos acessórios, assegurando 
o seu adequado funcionamento. Executar a lubrificação, regulagens e calibragens de todos os equipamentos mecânicos e pneumáticos, 
conforme especificações de cada caminhão, utilizando os instrumentos apropriados. Acompanhar os testes de produção, verificando o 
adequado funcionamento das máquinas. Identificar e informar sobre falhas operacionais verificadas. Verificar a necessidade de reparos 
nas ferramentas utilizadas no processo de trabalho. Anotar os reparos feitos, peças trocadas, para efeito de controle. Verificar o estado de 
rolamentos, trocando-os, se necessário, de acordo com padrões estabelecidos. Manter dados e referências dos equipamentos e peças de 
reposição. Executar a manutenção de motores. Desmontar e montar motores diesel convencionais e eletrônicos: Cummins, Mercedes 
Benz, Scania e Perkins, corrigindo os defeitos encontrados. Identificar e corrigir defeitos em caixas de câmbio EATON – FS ou RT ZF G 
36 – G3/60. Desmontar e montar eixo traseiro de 1 e 2 velocidades Mercedes Benz, Arvimeritos, Braseixos e VW. Trabalhar com 
sistemas de freio a óleo e pneumáticos. Socorrer veículos da empresa com problemas. Fazer testes de campo para verificar a condição de 
veículos. Interpretar manômetros, termômetros e instrumentos de aferição, paquímetros e micrômetros. Zelar pela manutenção adequada 
dos veículos, máquinas e equipamentos, para prevenir problemas no funcionamento e acidentes. Executar outras tarefas de acordo com a 
necessidade da área. 
MÉDICO DO TRABALHO 
Descrição Sumária: Executar as atividades descritas na Norma Regulamentadora (NR) 7 da Consolidação da Legislação Trabalhista – 
CLT; atendimento de pacientes em nível ambulatorial e emergencial. 
Descrição Analítica: Executar exames periódicos de todos os empregados e em especial aqueles expostos a maior risco de acidentes de 
trabalho ou de doenças profissionais, fazendo o exame clínico e/ou interpretando o resultado dos exames complementares, para controlar 
as condições de saúde dos empregados e assegurar a continuidade operacional e a produtividade. Executar exames médicos especiais em 
trabalhadores do sexo feminino, idosos ou portadores de subnormalidades, fazendo anamnese, exame clínico e/ou interpretando os 
resultados de exames complementares, para detectar prováveis danos à saúde em decorrência do trabalho que executam e propor 
enquadramentos funcionais. Tratar casos de urgência em acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou 
executando a terapêutica adequada, para prevenir conseqüências mais graves ao trabalhador. Avaliar em conjunto com profissionais de 
outras áreas, condições de insegurança, visitando periodicamente os locais de trabalho, para sugerir medidas destinadas a remover e 
atenuar riscos existentes. Executar em conjunto com profissionais de outras áreas, programas de proteção à saúde do trabalhador, 
analisando os riscos, as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, a fadiga e outros, a fim de reduzir o absenteísmo e o turnover. 
Participar do planejamento e execução dos programas de treinamento das equipes e de atendimento de emergências, avaliando as 
necessidades e ministrando treinamentos, para capacitar o pessoal incumbido de prestar os primeiros socorros, em casos de acidentes ou 
emergências. Participar de pesquisas sanitárias, estatísticas de doenças profissionais, lesões traumáticas, estudos epidemiológicos, 
estudando os dados estatísticos para propor medidas destinadas a reduzir a morbidade e a mortalidade decorrentes de acidentes do 
trabalho, doenças ocupacionais e mesmo de doenças de natureza não ocupacional. Participar de atividades de prevenção de acidentes, 
comparecendo a reuniões e assessorando em estudos e programas, para reduzir as ocorrências de acidentes de trabalho. Participar dos 
programas de vacinação orientando os empregados sobre as vacinas a serem aplicadas, para prevenir e/ou erradicar surto de doenças 
transmissíveis. Estudar os cargos da empresa, analisando as exigências psicossomáticas de cada cargo, para determinar os exames 
clínicos e complementares a serem aplicados em processos seletivos de captação de mão-de-obra. Responsável técnico pela elaboração 
do PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) conforme o PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) 
fornecido, a fim de promover a preservação da saúde do conjunto dos trabalhadores. Inspecionar em conjunto com outros profissionais as 
instalações da empresa (refeitório, cozinha, banheiros, vestiários, etc.), para verificar as condições de higiene e segurança e sanar as 
irregularidades constatadas. Contribuir para a redução da ocorrência de doenças de trabalho, mediante coordenação de programas de 
prevenção. Buscar melhorias contínuas no atendimento das pessoas que procuram o ambulatório. Em caso de dúvidas em determinado 
paciente, encaminhar a um especialista. Participar de Equipe Multiprofissional para análise e avaliação de candidatos inscritos como 
deficientes em Processo Seletivo. Executar outras tarefas de acordo com a necessidade da área. 
OPERADOR DE MÁQUINAS I 
Descrição Sumária: Operar a Motoniveladora, ou Trator de Esteira, nos serviços de terraplanagem, remoção de entulhos, regularização 
do leito e sub-leito para confecção da pavimentação, executar serviço de nivelamento de pistas, manutenção de estradas e caminho de 
serviço,  obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, ao itinerário e aos programas estabelecidos pelas áreas. 
Descrição Analítica: Executar a regularização do leito e subleito para confecção da pavimentação, na confecção de camada de brita 
graduada, preparação de base para espalhamento de asfalto. Executar os serviços de nivelamento das pistas utilizando o escarificador e a 
lâmina da motoniveladora, colocando a pista num greide determinado pela marcação da topografia, faz a conservação de estradas e 
caminhos de serviços. Efetuar remoção e limpeza de material proveniente do desmonte de rocha em leito. Executar serviços de 
terraplenagem em geral. Espalhar material para confecção de aterro. Executar tarefas de limpeza urbana em áreas estabelecidas. 
Movimentar cargas volumosas e pesadas. Operar equipamentos. Realizar inspeções no veículo, verificando o nível de óleo, lubrificante, 
água, líquido de freio e demais itens de manutenção preventiva, inclusive equipamentos. Se detectado falha, providenciar para serem 
sanadas, comunicando a chefia imediata o problema e encaminhando o veículo à oficina mecânica. Obedecer à legislação estabelecida no 
Código Nacional de Trânsito. Manter o veículo em perfeitas condições de uso e funcionamento. Fazer reparos de urgência. Zelar pela 
conservação do veículo quando lhe for confiado. Recolher o veículo na garagem, ou em local adequado, no término do serviço. 
Encaminhar o veículo para o abastecimento. Manter o veículo e equipamentos sempre limpos. Não permitir que pessoas estranhas e/ou 
não habilitadas, não autorizadas, dirijam o veículo ou operem os equipamentos. Obedecer a itinerário e programas estabelecidos pela 
área. Executar outras tarefas de acordo com a necessidade da área. 
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OPERADOR DE MÁQUINAS II 
Descrição Sumária: Operar a Retroescavadeira ou a Escavadeira Hidráulica nos serviços de escavação em solo, remoção de entulhos, 
terraplanagem, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, ao itinerário e aos programas estabelecidos pelas áreas. 
Descrição Analítica: Operar a Retroescavadeira ou a Escavadeira Hidráulica nos serviços de escavação em solo de primeira e segunda 
categoria para abertura de valas a fim de instalar elementos de drenagem. Efetuar remoção e limpeza de material proveniente do 
desmonte de rocha em vala e leito. Operar a Retroescavadeira ou a Escavadeira Hidráulica nos serviços de terraplenagem em geral. 
Auxiliar na instalação de elementos de drenagem, com cabos e ganchos fixados a retroescavadeira. Movimentar cargas volumosas e 
pesadas. Operar equipamentos. Realizar inspeções no veículo, verificando o nível de óleo, lubrificante, água, líquido de freio e demais 
itens de manutenção preventiva, inclusive equipamentos. Se detectado falha, providenciar para serem sanadas, comunicando a chefia 
imediata o problema e encaminhando o veículo à oficina mecânica. Obedecer à legislação estabelecida no Código Nacional de Trânsito. 
Manter o veículo em perfeitas condições de uso e funcionamento. Fazer reparos de urgência. Recolher o veículo na garagem, ou em local 
adequado, no término do serviço. Encaminhar o veículo para o abastecimento. Manter o veículo e equipamentos sempre limpos. Não 
permitir que pessoas estranhas e/ou não habilitadas, não autorizadas, dirijam o veículo ou operem os equipamentos. Obedecer a itinerário 
e programas estabelecidos pela área. Executar outras tarefas de acordo com a necessidade da área. 
OPERADOR DE MÁQUINAS III 
Descrição Sumária: Operar a Pá Carregadeira, ou Mini-carregadeira, ou, Vibroacabadora de Asfalto, ou Trator Agrícola nos serviços de 
remoção de entulhos e carregamento de materiais, nos serviços de pavimentação asfáltica, no espalhamento da mistura betuminosa, 
obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, ao itinerário e aos programas estabelecidos pelas áreas. 
Descrição Analítica: Operar a Pá Carregadeira, ou Mini-carregadeira, ou, Vibroacabadora de Asfalto, ou Trator Agrícola nos serviços 
de remoção de entulhos e carregamento de materiais, nos serviços de pavimentação asfáltica, no espalhamento da mistura betuminosa, 
obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, ao itinerário e aos programas estabelecidos pelas áreas. Executar serviços de terraplenagem 
em geral. Carregar materiais. Espalhar material para confecção de aterro. Executar tarefas de limpeza urbana em áreas estabelecidas. 
Mover e carregar materiais em obras. Executar serviços de remoção de lixo, de terra e de entulhos. Executar tarefas de limpeza urbana 
em áreas estabelecidas. Operar a vibroacabadora nos serviços de pavimentação asfáltica, no espalhamento da mistura betuminosa, 
conforme orientações técnicas da engenharia. Realizar serviços de capina e corte de grama, capim, arbusto, macegas em meios-fios e 
logradouros públicos da cidade. Movimentar cargas volumosas e pesadas. Operar equipamentos. Realizar inspeções no veículo, 
verificando o nível de óleo, lubrificante, água, líquido de freio e demais itens de manutenção preventiva, inclusive equipamentos. Se 
detectado falha, providenciar para serem sanadas, comunicando a chefia imediata o problema e encaminhando o veículo à oficina 
mecânica. Obedecer à legislação estabelecida no Código Nacional de Trânsito. Manter o veículo em perfeitas condições de uso e 
funcionamento. Fazer reparos de urgência. Zelar pela conservação do veículo quando lhe for confiado. Recolher o veículo na garagem, 
ou em local adequado, no término do serviço. Encaminhar o veículo para o abastecimento. Manter o veículo e equipamentos sempre 
limpos. Não permitir que pessoas estranhas e/ou não habilitadas, não autorizadas, dirijam o veículo ou operem os equipamentos. 
Obedecer a itinerário e programas estabelecidos pela área. Executar outras tarefas de acordo com a necessidade da área. 
PEDREIRO 
Descrição Sumária: Executar trabalhos de construção em alvenaria, concretos e outros materiais, seguindo especificações técnicas ou 
outras instruções. 
Descrição Analítica: Executar trabalhos de construção em alvenaria, concretos e outros materiais, como bocas-de-lobo, calçadas, 
drenos, bueiros e outras construções, seguindo especificações técnicas ou outras instruções, utilizando materiais e equipamentos 
pertinentes. Fazer assentamento de tubos de concreto, lages e pedras irregulares. Consultar Engenharia de Segurança do trabalho na 
execução das obras. Realizar revisão preventiva dos maquinários e equipamentos. Interpretar as ordens de serviço. Especificar e calcular 
os materiais a serem utilizados na obra. Dosar e executar misturas. Executar demolições de alvenaria retirando entulhos. Providenciar o 
local para deposito dos materiais e ferramentas. Selecionar as ferramentas e equipamentos. Executar outras tarefas de acordo com a 
necessidade da área. 
SERVENTE PARA CONSTRUÇÃO CIVIL 
Descrição Sumária: Auxiliar na execução de trabalhos de construção ou reforma em alvenaria, concreto e outros materiais. 
Descrição Analítica: Auxiliar na execução de trabalhos de construção ou reforma em alvenaria, concreto e outros materiais, tais como: 
bocas de lobo, calçadas, drenos, bueiros, muros, fossas, pisos e outras construções, seguindo especificações técnicas. Auxiliar na 
sinalização e pintura de obras, serviços e vias públicas. Executar trabalho de carregamento e descarregamento de veículos em geral. 
Auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais. Auxiliar no transporte de mercadorias, materiais de construção em 
geral. Conservar e limpar ferramentas utilizadas. Armazenar, em local apropriado, as ferramentas e demais utensílios utilizados. Limpar 
o local de trabalho. Obedecer ao cronograma de trabalho. Executar outras tarefas de acordo com a necessidade da área. 
TOPÓGRAFO 
Descrição Sumária: Realizar levantamentos topográficos. 
Descrição Analítica: Executar levantamentos topográficos e nivelamentos; executar cadastro de vias públicas; calcular cadernetas de 
campo; executar desenhos de plantas de perfis e curvas de nível; fazer levantamentos cadastrais e estatísticos; efetuar locação para obras 
de arruamentos, obras de drenagem, terraplenagem, pavimentação e construção civil; efetuar cálculos de volumes, diagrama de massas, 
locação de taludes e atividades de correntes de traçado geométrico de estradas; cálculo de áreas de projeções; executar levantamento para 
terraplenagem de plataformas e taludes; examinar, preparar e operar aparelhos topográficos como: nível e estação total; orientar e 
conduzir pessoal nos levantamentos; Executar outras tarefas de acordo com a necessidade da área.  
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ANEXO III - PROCESSO SELETIVO 

REQUERIMENTO DE RECURSO - CAPA 

 
PROCESSO SELETIVO (nome do órgão e cidade): _____________________________________________________ 
 
NOME: ___________________________________________________________________ 
 
EMPREGO: __________________________________________________________________  
 
Nº de INSCRIÇÃO:___________________________  

 
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 

 
(  ) 
(  ) 
(  ) 
(  ) 
(  ) 

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
CONTRA RESULTADO PROVA OBJETIVA 
CONTRA RESULTADO PROVA PRÁTICA  
CONTRA RESULTADO TESTE DE ESFORÇO FÍSICO 

Ref. Prova objetiva 
Nº da questão: ________ 
Gabarito Preliminar/Oficial: ___ 
Resposta Candidato: ___ 

 
INSTRUÇÕES: 
 
Entregar o recurso diretamente no protocolo da CODECA no endereço RSC 453 (Rota do Sol), nº 31.382, Bairro 

Centenário, em Caxias do Sul-RS no horário das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h45min ou através de 

SEDEX postado no Correio até às 17 horas do último dia do prazo recursal. 

 
Cada recurso conterá:   uma Capa; 

               um Formulário para cada questionamento. 
 

Datilografar, digitar ou escrever em letra de forma (clara e legível), de acordo com as especificações estabelecidas no 
Edital; 

 

Identificar-se apenas na Capa do Recurso; 
 
Apresentar fundamentação lógica e consistente. 
 
Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário em 02 (duas) vias, 
uma via será devolvida como protocolo. 
 
 
Data: ____/____/____ 
 
 
 
Assinatura do candidato    Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
Se for recurso de gabarito, indicar o nº da questão: ........................................................................ 

 

Justificativa do candidato – Razões do Recurso 

___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________ 
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ANEXO IV 
REQUERIMENTO – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
Processo Seletivo: ____________________ Município/Órgão: __________________ 
 
Nome do candidato: ___________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________ Emprego: __________________________________ 
 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO MÉDICO com CID 
(colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: _____________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ___________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou não. Em caso 
positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 

( ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou  TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO   ESPECIAL  
 

( ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO   ESPECIAL  
 (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial)  

_____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID. No caso de pedido de tempo adicional, é obrigatório 
PARECER justificando sua necessidade junto  a esse requerimento. 
 
(Datar e assinar)  
 

________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 

 
 
 
 

P  R  O  C  U  R  A  Ç  Ã  O  
 
 
 
 
 
 
 
 

Eu, _______________________________________________________________________, Carteira de 

Identidade nº ________________, residente e domiciliado na rua _______________________________, nº _________, ap. 

______________, no bairro _______________, na cidade de ____________________________, nomeio e constituo 

____________________________________________________, Carteira de Identidade nº _______________, como meu 

procurador, com poderes específicos para interpor recursos, no Processo Seletivo – Edital nº ______, para o cargo de 

_____________________, realizado pela ________________. 

 

 
 

Município de ________________________, _____ de ________________ de 20__. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
 


